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PORTARIA N° 7,904, DE 23 DE JUNHO DE 2021, 

Nomela Agente de contrata go, Pregoeiro e 
equipe de apoio para conduzir os aios das 
licitações e contratações  municipals  derivadas da 
Lei Federal n° 14,133/2021, 

0 Prefeito do Municipio de Capanema/PR, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art,  1° Nomeia-se a servidora Roselia Kriger  Becker  Pagani para exercer a funçao de AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO(A) do Município de Capanema, a fim de conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14,133/2021, •, 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade prego, o(a) agente responsável pela 
conduçao do certame ó designado(a) pregoeiro(a).  

Art.  2° Nomeia-se os servidores  Caroline  Pilati, Jeandra Wilmsen e Luciana Zanon pare 
exercerem a fimoo de equipe de apoio das licitações'c;•Contratações municipais derivadas da Lei  Fedora  
n° 14,133/2021, • 

Parágrafo  fink°.  Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarao o(a) Agente  dc  
Contrataçao e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho do  suns  atribuioes.  

Art.  3° Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contrataçao e do(a) Pregoeiro(a) a tomach 
de decisões, o acompanhamento do tramite da lkitaçao, o impulsionamento do procedimento licitatáric 
e a execuçfto de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame at6 
homologaçtto e das contratações diretas, incluindo a so1icita9ao' de emissao de pareceres tdcnicos 
jurídicos, para subsidiar as suas decisões, 

§ 1°  0(A) Agente de ContTatnao ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe de apoi( 
quando necessário e delegará as atribui9Oes para o regular desenvolvimento das licita9Oes e contratacC5e 
municipais. 

§ 2° O(A) Agente de Contrataçao ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos efetivos 
que possuam conhecimento t6cnico acerca do objeto da licitnao, para auxiliarem em atos dos certa.mes.  

Art.  40  A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicaçao, 
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legais, 

PORTARIA N° 8,365, DE 15 DE MARCO DE 2023.  

Altera Portaria 7.904 de 23 de junho de 2021. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

RESOLVE:  

Art. lo  O artigo 2' da Portaria 7.904/2021 vigora  corn  a seguinte redaçfto:  

"big] 
Art.  2° Nomeia-se os servidores Jeandra Wilmsen,  Amanda  An- 
drade e Alecxandro  Noll  para exercerem a Jiinçcro de equipe de 
apoio das licita0es e contrata0 es municipais derivadas da Lei 
Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo Único. [...]  

Art.  2° Fica revogada a Portaria 8.181/2022, permanecendo válidos os atos exercidos 
durante sua vigência.  

Art.  3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicaçao. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica --
Estrada  ?argue  Caminho do Colonb, aos 15 dias do Mês de março de 2023. 

\ \, 

. --• . 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro %/Mato Parigot de Souza, 1080 — Centro 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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PORTARIA N° 8.419 DE 11 DE MAIO DE 2023. 

• Designa novo membro para composição 
da equipe de apoio para conduzir os atos das licitações 

e contratações  municipals  derivadas da Lei Federal n" 

14.133/2021 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art.  1° Substituir a Sra. Jeandra Wilmsen pelo servidor público Felipe 
Carvalho  Romero  para desempenhar a função de Membro da equipe de apoio 

para conduzir os atos das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n" 

14.133/2021 do Município de Capanema juntamente  corn  as demais pessoas 

nomeadas pela portaria n° 7.904 de 23/06/2021.  

Art.  3° A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 

publicação. 

Gakineb do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
aos 11, dias'a ês de maio de 2023.  

ID 
ArriéfiCO Bellé  

Prefeito  Municipal 
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Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 
1.1. ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo. 

1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.2.1. Diogo  Andre  Hossel. 

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se a Dispensa de Licitação. 

2.2. DO FORMATO DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1. Não se aplica. 

3. RESUMO DO OBJETO 
3.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA DIVERSAS 

MODALIDADES ESPORTIVAS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Item Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/ serviço Quantidade Unidade Prego 
unitário 

(R$) 

Prego 
Máximo total 

(R$) 

1 63446 EQUIPE DE ARBITRAGEM NA 
MODALIDADE DE FUTSAL COM 2 
ÁRBITROS E UM MESÁRIO, COM 
DURAÇÃO DE 40 MINUTOS NA 
CATEGORIA ADULTO, COM DOIS 
TEMPOS DE 20 MINUTOS. 

90 Jogos 280,00 25.200,00 

2 64373 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ARBITRAGEM POR MARIA 
INDIVIDUAL CATEGORIAS DE 
BASE E OUTROS EVENTOS 
ADULTOS 

69 Diárias 200,00 13.800,00 

TOTAL 39.000,00 

4.1. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
4.1.1. Item 1 - EQUIPE DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE FUTSAL 

COM 2 ÁRBITROS E UM ANOTADOR, COM DURAÇÃO DE 40 MINUTOS NA 
CATEGORIA ADULTO, COM DOIS TEMPOS DE 20 MINUTOS. 

4.1.1.1. Os árbitros de futsal poderio ser credenciados à Federação Paranaense de 
Futsal, com apresentação de cópias autenticadas dos diplomas e/ou certificados, 
tendo os mesmos que estarem morando a no mínimo uma distância de 30 km do 
Município de Capanema/PR, para evitar a proximidade dos árbitros com os atletas, 

Avenida Brasil, 1580 -  Ginásio  Municipal Arnaldo Busato -  Fone:  (46) 3552-3149 
CNPJ no 75.972.760/0001-60 - e-mail:  esportes@capanema  pr gov.br  Página: I 
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evitando-se a parcialidade, reduzindo os riscos de questionamentos das decisões da 
arbitragem e, também, de discussões e agressões durante os jogos. 

4.1.1.2. Apresentar relação de no mínimo 30 árbitros sendo 20 árbitros federados 
junto a FPFS - Federação Paranaense de Futsal. 

4.1.2. Item 2 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM POR DIÁRIA 
INDIVIDUAL CATEGORIAS DE BASE, ADULTO MASCULINO E FEMININO E 
OUTROS EVENTOS. 

4.1.2.1. Este item se refere a contratação de árbitros para qualquer modalidade 
esportiva. 

4.1.2.2. Não há um número mínimo ou máximo de partidas durante o dia, sendo 
que o árbitro deverá prestar os serviços de arbitragem, na respectiva modalidade 
esportiva, de acordo com o cronograma do evento. 

4.1.2.3. Em se tratando de evento esportivo, a diária será devidamente paga 
conforme o período trabalhado pelo Arbitro, sendo assim, se o árbitro trabalhar um 
período (manhã, ou tarde, ou noite) será contabilizado o valor  dc  meia diária. Se o 
Arbitro trabalhar dois períodos (manhã e tarde; tarde e noite ou manhã e noite) será 
contabilizado o valor da diária total. Se o árbitro trabalhar  tees  períodos (manhã, 
tarde e noite) será contabilizado o valor da diária total mais meia diária. 

4.1.2.4. Para as modalidades de vôlei de quadra ou de vôlei de praia serão 
necessários, no mínimo, 3 árbitros, pelo menos 2 árbitros de voleibol deverão possuir 
o curso da Federação Estadual de Voleibol ou CBV (Confederação Brasileira de 
Voleibol), com apresentação de cópias dos diplomas e/ou certificados, não sendo 
obrigatório o Arbitro ser credenciado a Federação Estadual de Voleibol ou CBV. 

4.1.2.5. Para a modalidade de basquetebol será necessário, no mínimo, 3 árbitros, 
pelo menos 2 árbitros de basquete deverão possuir o curso da Federação Estadual de 

Basquetebol ou 16 horas de Curso de arbitragem de basquete, com apresentação de 
cópias dos diplomas e/ou certificados. 

4.1.2.6. Para a modalidade de futevOlei será necessário no mínimo, 3 árbitros, 
pelo menos 2 árbitros de futevOlei possuir um curso  online  ou presencial de 20 horas, 
com apresentação de cópias dos diplomas e/ou certificados, não sendo obrigatório o 
árbitro ser credenciado a Federação da respectiva modalidade. 

4.1.3. Os árbitros contratados para prestar serviços de arbitragem em jogos ou 
competições das categorias de base de qualquer modalidade esportiva, não precisam residir 
fora do Município de Capanema. 

4.1.4. Em não havendo árbitros em número ou qualidade suficientes disponíveis, será 
possível a contratação de servidores públicos municipais para prestar os serviços de 
arbitragem, mediante justificativa a ser apresentada pela Contratada e desde que não estejam 
lotados ou vinculados à Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo. 

Avenida Brasil, 1580 - Ginásio Municipal Arnaldo Busato - Fone: (46) 3552-3149 
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5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Condições dos SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA REALIZAÇÃO DOS 

JOGOS EM DIVERSAS MODALIDADES: 
5.1.1. A Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo encaminhará A, Contratada 

uma Programação contendo os jogos com datas, local e horário jogos, nos quais 
serão prestados os serviços de arbitragem. 

5.1.2. Caso um jogo, uma partida ou um evento especifico não esteja previsto no 
cronograma indicado no subitem anterior ou na hipótese de não ser 
confeccionada a programação, a Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 
Turismo encaminhará a. Contratada um requerimento de prestação dos serviços, 
com antecedência de 5 (cinco) dias corridos da data de realização do jogo, 
partida ou evento. 

5.1.3. 0 requerimento mencionado no subitem anterior será emitido, 
preferencialmente, em formato digital, e deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos objetos ou serviços a serem fornecidos ou prestados; 
c) Local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) Prazo para entrega dos objetos ou para a execução dos serviços; 
e) Quantidade, medidas, especificações, marca  etc.  dos objetos ou dos 

serviços, quando for o caso; 
f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade do objeto ou do 

serviço; 
g) Assinatura da(o) Fiscal da Contratação e/ou do(a) Secretário(a) da pasta. 

5.1.4. Após a emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor 
competente, o requerimento será enviado por  e-mail  para a empresa contratada. 

5.1.5. A empresa licitante deve negar o fornecimento ou a prestação dos serviços caso 
sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas 
no subitem 5.1.2. 
5.1.5.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 
5.1.6. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

possibilita a responsabilização dos envolvidos. 
5.1.7. 0 fornecimento/prestação do produto/serviço pela empresa contratada sem o 

prévio recebimento do requerimento indicado neste item, configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da 
contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o 
não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para 
aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

5.1.8. 0(s) requerimento(s) deverá(ão) ser conferido(s) pela comissão de recebimento, 
para fins de recebimento definitivo, preferencialmente de forma digital. 

5.1.9. Os requerimentos emitidos pela Secretaria, após o recebimento definitivo., 
deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou nos 
arquivos contábeis da Secretaria Municipal de Finanças ou na própria Secretaria 
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Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo 

Solicitante, preferencialmente de forma digital, permitindo a fiscalização de 
órgãos internos e externos.  

5.2. Condições dos serviços de arbitragem: 
5.2.1. A prestação de serviços de arbitragem  sera  realizada, precipuamente, para os 

jogos do Campeonato Municipal e Regional de Futsal, Copa de Voleibol da 
ACAV, Campeonato de Voleibol Misto e Campeonato Municipal de 
Basquetebol. 

5.2.1.1. 0 saldo remanescente da presente contratação será utilizado em outros 
eventos e atividades promovidos e/ou apoiados pela Secretaria Municipal 
de Esporte, Lazer e Turismo. 

5.2.2. Os jogos serão durante a semana e fins de semana (de segunda-feira a domingo), 
podendo haver alterações. Durante os dias de semana os jogos serão A noite e 
nos fins de semana poderão ocorrer em horários variados, sendo A tarde e A noite, 
devendo a contratada observar a programação das competições fornecida pela 
Secretaria demandante. 

5.2.3. A contratada será cientificada com, pelo menos, 5 (cinco) dias de antecedência 
a respeito das datas dos eventos e da quantidade de árbitros necessários através 
de  e-mail  e deverá prestar os serviços conforme as condições definidas neste 
Termo de Referencia. 

5.2.4. Os serviços de arbitragem incluem o profissional, todos os equipamentos, 
uniformes e deslocamento para os locais dos jogos, inclusive o fornecimento da 
alimentação dos profissionais e outras despesas decorrentes. 

6. OBRIGAÇÕES DA(S) CONTRATADA(S) NA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Obrigações gerais: 

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais da Contratada estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

6.2. Obrigações Especificas: 
6.2.1. As seguintes obrigações devem ser satisfeitas pela Contratada: 

a) prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal; 

b) manter-se durante toda a execução as condições de habilitação exigidas; 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar 

a data, horários e local de prestação dos serviços previamente agendados pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal correspondendo ao 
valor do serviço adquirido no momento da entrega do serviço ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a prestação do serviço. 

e) atender prontamente a quaisquer exigências da Administração inerentes ao 
objeto do presente contrato; 
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O comunicar A Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) 
que antecede A data de entrega do serviço, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto com a devida comprovação; 

g) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esteja 
obrigada; 

h) responsabilizar-se pelo pagamento das despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidem ou venham a incidir na prestação dos serviços; 

i) responsabilizar-se pelas despesas com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem e demais despesas, entre outros, de seus funcionários e veículos, 
para o fornecimento dos serviços. 

6.2.2. Os custos de logística, hospedagem, alimentação, transporte de pessoas e 
equipamentos para a adequada prestação dos serviços ora contratados é de 
responsabilidade da Contratada. 

6.2.3. Os locais dos jogos, datas e horários serão definidos de acordo com o calendário 
esportivo do Município de Capanema. 

6.2.4. A equipe responsável pela arbitragem deverá estar devidamente uniformizada 
no local indicado para a realização do jogo/evento, com, no mínimo, 30 (trinta) 
minutos de antecedência do inicio do jogo/evento, portando todos os 
equipamentos e materiais ou serviços aptos a serem utilizados, de acordo com 
as orientações e exigência da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Tursimo. 

6.2.5. A Administração municipal poderá solicitar a substituição de profissionais que 
forem considerados inaptos ou com desempenho insuficiente para a execução 
dos serviços, sem prejuízo de outras sans-6es e penalidades na forma da 
legislação de regência. 

6.2.6. É de responsabilidade da contratada providenciar os árbitros e a escala de 
arbitragem para os jogos e/ou competições. 

6.2.7. A Contratada é responsável por todos os direitos de terceiros envolvidos durante 
os jogos e campeonatos, bem como decorrente da prestação dos serviços 
indicados neste instrumento. 

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

7.1. Condições Gerais: 
7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na 

minuta padrão do contrato administrativo. 

7.2. Condições especificas: 
7.2.1. Em razão das peculiaridades do objeto da contratação, a execução do contrato 

será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado por 
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Vanderson José  Caporal,  servidor comissionado lotado na respectiva secretaria 
requisitante/ demandante. 

7.2.2. Os serviços prestados decorrentes desta contratação serão avaliados 
permanentemente, pelo fiscal do contrato. 

7.2.3. Considerado inadequado ou insuficiente os serviços prestados pelo contratado, 
em razão da atuação de algum profissional vinculado ao contratado, será possível 
a Administração requisitar a substituição do profissional por outro. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Condições gerais: 

8.1.1. Não se aplicam as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta 
padrão do contrato administrativo. 

8.2. Condições especificas: 
8.2.1. Ao fim do campeonato, torneio ou serviço prestado, caberá ao contratado 

apresentar relatório dos serviços prestados, por escrito, preferencialmente por 
meio digital, ao fiscal da contratação, ao qual competirá, no prazo de até 5  
(cinco) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento 
definitivo. 

8.2.2. 0 relatório dos serviços prestados deverá conter, ao menos, as seguintes 
informações: 

a) a identificação da Contratada; 
b) a identificação do mês e do ano em que os serviços foram prestados; 
c) a quantidade e quais os serviços foram prestados; 

d) a tabela pormenorizada dos jogos e eventos, relacionando todos os árbitros 
que prestaram os serviços, incluindo a identificação da modalidade 
esportiva, as datas, indicação de que o profissional é servidor público do 
Município de Capanema, caso seja, e demais informações cabíveis; 

e) em havendo necessidade de contratação de servidores públicos do 
Município de Capanema para comporem as equipes de arbitragem, a tabela 
mencionada na alínea anterior deverá vir com as justificativas cabíveis, 
conforme exigido no  subitem 4.1.4. 

t) juntada da documentação comprobatória da formação/experiência exigida 
no subitem 4.1,  quando for o caso. 

g) Assinatura do responsável legal ou contratual pelo contratado. 
8.2.3. 0 termo de recebimento definitivo, a ser emitido pelo fiscal da contratação, 

deverá conter, ao menos, as seguintes informações: 
a) identificação do contratado; 
b) identificação do número deste processo de contratação e do número do 

contrato; 
c) identificação do mês e do ano em que os serviços foram prestados; 
d) a informação de que os serviços foram prestados de forma adequada; 
e) a informação de conferencia e atesto do relatório dos serviços prestados, 

apresentado pelo contratado; 
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1) assinatura do fiscal da contratação, 
g) aval do Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Turismo; 

8.2.4. Acompanhado de a entrega do relatório pormenorizado dos serviços prestados, 
o contratado deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos 
definidos pela Secretaria Municipal de Finanças. 

8.2.5. 0 contratado não poderá a se negar a prestar os serviços solicitados enquanto 
pendente o pagamento de serviços prestados, caso não entregue os documentos 
indicados nesta cláusula. 

8.2.6. 0 recebimento definitivo mensal da prestação de serviços poderá ser rejeitado, 
no todo ou em parte, quando a prestação de serviços estiver em desacordo com 
os documentos da presente contratação (termo de referencia, edital e contrato). 

8.2.7. 0 recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil e pela 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução dos serviços, nos 
limites estabelecidos pela lei ou neste instrumento. 

8.2.8. Independentemente de abertura de processo administrativo para apurar a 
conduta do contratado, o Secretário Municipal de Finanças poderá, mediante 
despacho, suspender o pagamento da nota fiscal em análise, como medida 
preventiva. 

8.2.9. Regularizados os serviços pelo contratado, o pagamento será liberado, total ou 
parcialmente, de acordo com a deliberação do Secretário Municipal de 
Finanças. 

8.2.10. 0 pagamento somente não será liberado totalmente na hipótese de abertura de 
processo administrativo para apurar a responsabilidade da empresa contratada. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1. Condições gerais: 

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

9.2. Condições específicas: 
9.2.1. 0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de forma parcelada, 

mensalmente, de acordo com os serviços prestados no mês anterior. 
9.2.2. 0 prazo para pagamento será de ate 15 (quinze) dias ateis, subsequentes ao 

recebimento definitivo. 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o 

planejamento orçamentário. 
10.2. A dotação orçamentária especifica  sera  indicada no Parecer Contábil. 

Avenida Brasil, 1580 - Ginásio Municipal Arnaldo Busato - Fone: (46) 3552-3149 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  e-mail:  esportes(4, capanema prgov.br  Página: 7 
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Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo 

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 

0 Esporte é uma das atividades que contribuem para a diminuição das despesas de 
saúde. A prática física proporciona melhores condições de saúde e proporciona qualidade 
de vida. 

As competições constituem um dos expoentes dessa iniciativa saudável e uma 
oportunidade de cada praticante mostrar sua performance. Mais importante do que isso e a 
socialização e interação. As competições promovem a integração da sociedade e agregam 
valores à educação das novas gerações. Alem disso, possuem o objetivo de disponibilizar 
aos munícipes atividades de lazer, bem como a Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo tem 
o intuito de incentivar a prática de esportes, despertando o trabalho em equipe e o espirito 
de competição saudável entre os desportistas, sendo que os eventos tem como objetivo 
recrutar a sociedade Capanemense para as competições e campeonatos a serem realizados 
em diversos segmentos da sociedade, inscritos nas diversas modalidades esportivas. 

A Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo acredita que o esporte beneficia 
corpo e mente, que a prática desportiva pode auxiliar não apenas na execução técnica do 
esporte, mas também na construção da convivência, administração de conflitos, 
reconhecimento e aceitação das limitações, disciplina, trabalho em equipe e competitividade 
das pessoas, principalmente de crianças e adolescentes que estão em processo de formação 
cidadã. 

Sendo assim, justifica-se a presente contratação tendo em vista a realização de 
competições variadas, que oportunizarão incentivo à prática de esportes aos atletas do 
município e da regido. Para tanto, e necessário que a Secretaria forneça uma equipe de 
arbitragem que preste este serviço com excelência nos jogos por meio de empresa 
especializada em arbitragem. 

Alem disso, em decorrência dos acordos de cooperação celebrados entre o Município 
de Capanema e as associações esportivas, compete à municipalidade a contratação de 
arbitragem para a realização de eventos esportivos em cada modalidade. 

11.2. DO PREÇO 
11.2.1. 0 prego ofertado pela empresa Contratada corresponde ao valor contratado 
pelo próprio Município de Capanema/PR no bojo de contratação anterior, datada de 
07/11/2022, derivada do Processo de Dispensa de Licitação n° 57/2022, que deu 
origem 6. Ata de Registro de Pregos n° 438/2022.  Dessa forma, percebe-se que os 
valores, por serem compatíveis e ate menores, são vantajosos 5. Administração e 
amoldam-se à previsão legal contida no  art.  23, § 1 0, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, 
que assim dispõe:  

Art.  23. 0 valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os 
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de 
dados públicos e as quantidades a serem contratadas,  observadas a potencial 
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 
§ 1° No processo licitatório para aquisição de  hens  e contratação de serviços em 
geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor 

Avenida Brasil, 1580 - Ginásio Municipal Arnaldo Busato - Fone: (46) 3552-3149 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  e-mail:  esporteskt!capanema pr.gov.br  Página: 8 
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preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma 
combinada ou não: 

(-) 
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,  inclusive 
mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 

11.3. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
11.3.1. DO FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 

A dispensa de licitação possui amparo na Lei Federal n° 14.133/2021:  

Art.  75. É dispensável a licitação: 

(.) 
- para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), no caso de outros serviços e compras; 
[Observação: o valor do inciso II do  art.  75 pi atualizado para R$ 57.208,33 
(cinquenta e sele mil duzentos e oito reais e trinta e três centavos), pelo Decreto 
Federal n°11.317/2022]. 

11.3.2. DA RAZÃO DE ESCOLHA DA(S) EMPRESA(S) 
11.3.2.1. A Associação possui experiência na coordenação de equipes de 

arbitragens, sendo responsável pelas arbitragens de diversos 
campeonatos e torneios da regido, como, por exemplo: 
a) Campeonato municipal de futebol de campo em Santa lzabel do Oeste; 
b) Copa Aesupar de futebol de campo; 
c) Copa Aesupar de futsal; 
d) Campeonato municipal de futebol de campo em Planalto; 
e) Campeonato municipal de suíço em Planalto; 
-0 Campeonato municipal de suíço em Santa lzabel do Oeste; 
g) Copa primavera de voleibol em Santa Izabel do Oeste; 
h) Campeonato municipal de bocha em Santa lzabel do Oeste; 
i) Torneio municipal de vôlei de areia em Ampere; 
j) Campeonato municipal de bocha em Ampere; 
k) Final do municipal de futebol de campo em Ampere; 

Alem disso, durante a execução da contratação anteriormente celebrada  
corn  o Contratante (Ata de Registro de Pregos n° 438/2022),  cumpriu 
com regularidade os serviços a que se obrigou, com presteza e 
pontualidade. 

11.3.3. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS 
11.3.3.1. Não se aplica. 

12. ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1.0 § 6° do  art.  82 da Lei no 14.133. de 2021, dispõe que "O sistema de registro de pregos 

poderá, na forma de regulamento, ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade e de 

Avenida Brasil, 1580- Ginásio Municipal Arnaldo Busato - Fone: (46) 3552-3149 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  e-mail:  esportes(a capanema  pr.gov.br  Página: 9 



Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo 

dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por 
mais de um órgão ou entidade". 
No caso, mostra-se necessária a adoção do sistema de registro de preços em razão da 
necessidade de contratação fracionada do objeto da contratação, não havendo 
estimativa exata de necessidade do quantitativo total contratado. 
Dessa forma, a existência de pregos registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar. 

12.2. As demais regras aplicáveis serão indicadas na ata de registro de preços. 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO: 
13.1. 0 prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 

14. INFORMAÇÕES PARA AUXILIAR NA CONFECÇÃO DO EDITAL. 
14.1. Não  hi  necessidade de informações auxiliares. 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
15.1. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do MUNICÍPIO DE CAPANEMA (CNPJ: 

75.972.760/0001-60), sito na Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, 
Centro, Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

15.2. As Informações Técnicas devem ser solicitadas à Secretaria Municipal de Esporte, 
Lazer e Turismo através do  e-mail:  esportes@capanema.pr.gov.br.  

Município de Capanema - Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 26 dias do mês de setembro de 2023. 

SiattSD 
Diogo André Hossel 

Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Turismo 

Ciência do(a) Fiscal da Contratação em / 

Assinatura do(a) Fiscal da Contratação 

Avenida Brasil, 1580 - Ginásio Municipal Arnaldo Busato - Fone: (46) 3552-3149 
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ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: ASSOCOIAÇÂO DOS ÁRBITROS DO FUTEBOL AMADOR 
CNPJ: 35.262.952/0001-68 
FONE 01: (46) 99937-0765  
E-MAIL:  robsonbabinski@hotmail.com  
ENDEREÇO: RUA TARUMA, n°.85 BAIRRO: JARDIM PINHEIRO 
CIDADE: SANTA IZABEL DO OESTE UF: PR CEP: 85650000 
REPRESENTANTE LEGAL:  Robson  Babinski 
BANCO: SICOOB AGÊNCIA: 4342 C/C:374326 PIX: 35262952000168 

Orçamento para arbitragem de jogos de Futsal e diária individual para eventos em 
geral: 

Item Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto! serviço Quantidade Unidade Prego 
unitário 

(R$)  

Preço 
Máximo total 

OM  
1 EQUIPE DE ARBITRAGEM NA 

MODALIDADE DE FUTSAL COM 2 
ARBITROS E UM MESÁRIO, COM 
DURAÇÃO DE 40 MINUTOS NA 
CATEGORIA ADULTO, COM DOIS 
TEMPOS DE 20 MINUTOS. 
ANEXO RELAÇÃO DE ÁRBITROS 
QUE IRÃO PRESTAR 0 SERVIÇO. 
NO MÍNIMO 30 ÁRBITROS SENDO 
QUE 20 DEVEM SER FEDERADOS 
PELA FEDERAÇÃO PARANAENSE 
DE FUTSAL. 

90 Jogos 280,00 25.200,00 

2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ARBITRAGEM POR DIÁRIA 
INDIVIDUAL CATEGORIAS DE 
BASE, ADULTO MASCULINO E 
FEMININO E OUTROS EVENTOS 

6 9 Diárias 200,00 13.800,00 

TOTAL 39.000,00 

• ' 
items° R1NSKI 
(FE 058.328.679-8()  

REPRESENTANTE LEGAL 

SANTA IZABEL DO OESTE 26 DE SETEMBRO DE 2023 



• e  
ORÇAMENTO DEFINITIVO 

SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA REALIZAÇÃO DOS JOGOS EM DIVERSAS MODALIDADES. 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO FORMAL 

Item 
Código 

do 
Serviço 

Descrição do Serviço 
Quantida 

de 
Unidade 

Preço 
máximo 

Preço 
máximo 

total 
Empresa 

1 66807 

EQUIPE DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE 
DE FUTSAL COM 2 ÁRBITROS E UM 
MESÁRIO, COM DURAÇÃO DE 40 MINUTOS 
NA CATEGORIA ADULTO, COM DOIS 
TEMPOS DE 20 MINUTOS. 

90 JOGO 280,00 

, 

25.200,00 
Associação 
dos Árbitros 
do Futebol 

Amador 

2 66808 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ARBITRAGEM POR DIÁRIA INDIVIDUAL 
CATEGORIAS DE BASE E OUTROS EVENTOS 
ADULTOS. 

69 JOGO 200,00 13.800,00 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO RS 39.000,00 

Certifico que confeccionei a planilha do orçamento definitivo com os dados do orçamento enviado pela secretaria demandante. 

bi:ona JLQ PoloitPha 
FABIANA SL,HULZ PMALHA 

Departamento de Contratações Públicas 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

no:4 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

35.262.952/0001-68 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

23/09/2019 

   

NOME EMPRESARIAL 

A.A.F.A. ASSOCIACAO DOS ARBITROS DO FUTEBOL AMADOR 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 

RUMA 
NÚMERO 

85 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.650-000 
BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM II 
MUNICIPIO 

SANTA !ZABEL DO OESTE PR  

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*...* 

TELEFONE 

(46) 9937-0765 

 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/09/2019 

 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

     

provado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

:mitido no dia 19/09/2023 ás 14:35:51 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 
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Hinayana Spiss Andrade 

Socretat  ia  

Ata 002/2022 

Aos seis dias do mas de novembro de dois mil e vinte dois. as dezenove horas, 

houve reuniaoa casa do Senhor  Robson  Babinski,  corn  os membros 

envolvidos  corn  o esporte municipal de Santa  Izabal  do Oeste - PR, para tratar 

31401141$deoonstitinçao de urna nova diretoria para a Associaç,:ao de Árbitros 
oe Futebol Amador AAFA O Senhor  Robson  Babinski presidiu 3 reuniao, 

fatando sobre a importancia dos cargos que constituem a diretoria e em 
seguida seguiu  corn  a eleican para a Diretoria Eirecutiva e Conselho Fiscal. de 
forma secreta e PC( Mt:410Ni dos votos ficando assim definida -  Presidente:  

Robson  Baboiski, brasileiro solteiro, professor portador do RG rt`'9 144 169-1 
SSPPR e CPF n 058.328 679-80. residente e domiciliado na Rua 
Guatoraibetra, 372 bairro  Sao  Jose Opetano  am  Santa Izabel do Deste -PR 
CEP 85 650.000, Vice Presidente: Mateus Eduardo Brandalise, brasileiro, 
sotterro. autóriorio. portador do RG n° 13 011 430-0 SSP/PR e CPF n° 
108 334 299-52 residente domiciiiado na Rua Alecrim, '120, Jardim Pinheiros II 
em Santa liabe cio Oeste - PR CEP 85.650-0,00, Secretaria Hinayara Spiss 
Aridrede brasileira, sodeira, professora, por1adora do RG 0")  14.582 104-5 
SSP/PR e CPF  /lc'  355 948 368-96. residente e domiciliada na Rua Alecrim. 
t20, bairro Jardirn Pinheiros II em Santa  Izabal  do Oeste PR CEP 85,650-
000, Tesoureiro Bruno Ennque Storcht, brasileiro, solteiro, vendedor, portador 
do R.0'ri ° 10 253124-8 SSPPR e CPF n" 085.030,759-70, residen!e na Rua 
PiAarrim, 1222. Bairro Santo António em Santa tzabel do Oeste - PR, CEP 
85.650-000: Conselho Fiscal Claudernir de Paula, brasileiro, casado, Tecnioo 
em segurança cio trabalho portador do RG n'' 5 532 274-3 ti CPF n° 
044.070 389-74, residente e domiciliado na Rua  Sao  Pedro bairro Marchiese 
em Reateza - PR, CEP 85 770-000. A diretoria foi eleita e empossaia na data 
de regiistro desta' ata podem  float  por  urn period°  maximo de três iO3) anos 
Fbnati determinado que o Presidente e Tesoureiro boderao repiesentar a 
asaimarAo junto a quaisquer agencias bailarias ou  cooperatives  de créditos, 
podendo por tanto administrar as contas bananas da associacao de forma 
croviinta Sem mais assuntos para tratar, eu. Hinayara Spiss Andrade encerro 
a preserlte ata que vai  set  assinada  pot  mim e pelos demais presentes. 
Hinayara  Spree  Andrade,  Robson  Babinski,  Juan  Fernando  Correa  Claudentir 
de Paula Vanderlei Nunes Veiga Leandro Pereira da Silva Gilberto D da 
SAta Dias. Creonir de Paula, Mateus Eduardo Brandalise, Bruno Ejuique  
&plot);  A presente ara confere  born  a Original. 
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MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE 
Arrecadação 

Certidão Débito Positiva - Contribuinte  

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

NOME/RAZÃO  A.A.F.A. ASSOCIAÇÃO DOS ARBITROS DO FUTEBOL AMADOR 

CNPJ/CPF  35.262.952/0001-68 

ENDEREÇO  RUA TARUMA 

BAIRRO  LOTEAMENTO JARDIM PINHEIRO II NÚMERO: 85 CEP: 85.650-000 
MUNICÍPIO  SANTA IZABEL DO OESTE - PR 

FINALIDADE  PADRÃO 

Certifico, para ds devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos 
competentes desta Prefeitura o sujeito passivo acima identificado, é CERTIFICADO que NÃO 
CONSTAM pendências referente a Tributos Municipais inscritos ou não em Divida Ativa, até a 
presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas, mesmo 
referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na  Internet,  
no endereço < http://www.prefeiturasio.pr.gov.br/ >, utilizando os dados: 

Código/Ano da certidão  1884/2023 
Código de autenticidade da certidão: WGT211202-000-JYJHXLRZWFPM0M-6 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em 19 de setembro de 2023. 

411
Válida ate 60 dias após a data de emissão desta. 

Certidão emitida gratuitamente. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO.  

IPM  Sistemas  Ltda 
Atende.Net  - WGT v:2013.01  

Identificador: WGT211202-000-JYJHXLRZWFPM0M-6 - Emitido por 19/09/2023 14:41 



Estado do  Parana  
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 031741084-40 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 35.262.952/0001-68 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida ate 17/01/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
wwwJazendá,pr.,goy,br 

Página 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (19/09/2023 14:37'06) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A.A.F.A. ASSOCIACAO DOS ARBITROS DO FUTEBOL AMADOR 
CNPJ: 35.262.952/0001-68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 04:16:12 do dia 24/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/11/2023. 
Código de controle da certidão: 6893.F73E.EF88.9BA2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIXA 
CAIXA ECONÓMiCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 35.262.952/0001-68 

Razão 
Social: 

AAFA ASSOCIACAO DOS ARBITROS DO FUTEBOL AMADOR 

Endereço: RUA TARUMA 85 / JARDIM 2 / SANTA IZABEL DO OESTE / PR / 85650-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:03/09/2023 a 02/10/2023 

Certificação fslinnero: 2023090302002673326703 

Informação obtida em 19/09/2023 14:38:34 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  



Município de Capanema — PR 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da 

Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, aos 

26 dias do mês de setembro de 2023 

CERTIDÃO 

Com Relação a Dispensa de Licitação. cujo objeto é CONTRATAÇA0 DE PRESTADORA 
DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA REALIZAÇÃO DOS JOGOS EM DIVERSAS 
MODALIDADES, certifico que os documentos referentes a Habilitação Jurídica, regularidade fiscal 
e Qualificação técnica, quando for o caso serão revisados/conferidos pela Agente de contratação 
e sua equipe de Apoio de acordo com lei n° 14,133/2021. 

Roselia Kriger I3ecker Pagani 
Agente de Contratagao/Chefe do Dpto de Contratações Públicas do 

Município de Capanema 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972760/0001-60 — 



Roselia Kriger Becke agani 
Agente de Contratação/Chefe do Departamento de 

Contratações Públicas do Município de Capanema PR. 

Município de Capanema — PR 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da 

Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, aos 

26 dias do mês de setembro de 2023. 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Agente de Contratação 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 

Com relação a Dispensa de Licitação, cujo objeto é CONTRATAÇA0 DE PRESTADORA 
DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA REALIZAÇÃO DOS JOGOS EM DIVERSAS 
MODALIDADES, 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

Atenciosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -- 
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Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da 

Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, aos 

26 dias do mês de setembro de 2023 

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
PARA: AGENTE DE CONTRATAÇA0 

Em atenção a solicitação da AGENTE DE CONTRATAÇÃO para Dispensa de Licitação para 
aquisição do objeto: CONTRATAÇA0 DE PRESTADORA DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA 
REALIZAÇÃO DOS JOGOS EM DIVERSAS MODALIDADES., informamos a existência de previsão 
de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da aquisição 
constante do oficio número supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação 
Orçamentária; 
Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 5920 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Cordialmente 

Téc. Cint. CC: PR-O4.-IO-2 
C • 72390.3.9.591:5-3 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132I 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/2023 

Pelo presente instrumento, formaliza-se a relação obrigacional, de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  Do outro lado a empresa 
XXXXXXXXXXXX., inscrita no CNPJ/MF sob o n.° XXXXXXXXXXX, com sede na 
XXXXXXXXX, n° XXXX - CEP: XXXXXX - BAIRRO: XXXXXXX, no Município de 
XXXXXXXX, neste ato representada pelo(a) Sr(a) XXXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CPF n° 
XXXXXXXXXXXX, Portador(a) do RG n° XXXXXXXX, doravante denominada  CONTRATADA, 
vêm firmar o presente instrumento, nos termos da Lei n° 14.133/2021, com base no Processo de Dispensa 
de Licitação n° XX/2023, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as clausulas e 
condições a seguir estipuladas. 

toRGA0 GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1.  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx., conforme especificações contidas no 

termo de referência do Processo de Dispensa de Licitação n° XX/2023. 

1.2. Definição e quantidade do objeto: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1.3. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obrigando  
Administração a contratação total.  

2. CLAUSULA SEGUNDA -  DA DESPESA  
2.1. A despesa com a presente contratação é estimada em R$ 

conforme descrito na cláusula primeira desta Ata. 
2.2. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira desta Ata. 
2.3. No valor de cada item estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da contratação, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, pedágios, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
3.1. 0 prazo de vigência da presente Ata será de 1 (um) ano, contados a partir da sua assinatura. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) ano, 

desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132 1 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60  
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3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo 
do objeto previsto no subitem 1.2 desta Ata, para o novo prazo de vigência, respeitando-se os 
limites anuais da contratação direta. 

4. CLÁUSULA QUARTA - REGRAS PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO 
4.1. As regras para a execução do objeto estão previstas no termo de referência do Processo de 

Dispensa de Licitação n° XX/2023, cujo documento integra o presente instrumento. 
4.2.  Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo 

de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
4.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o qual seja objeto da ata 

de registro de preços, o órgão público interessado elaborará um requerimento de compra/prestação 
de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas e especificações dos objetos ou serviços, quando for o caso; 
0  justificativa da quantidade do objeto e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante. 

4.2.2. 0 requerimento indicado no subitem 4.2.1 deverá ser enviado à Secretaria Municipal 
de Finanças, a qual emitirá a requisição de empenho, juntamente ou não com a nota de empenho, 
e devolverá a documentação para o órgão interessado. 

4.2.3. 0 órgão interessado encaminhará o requerimento, juntamente com a requisição de 
empenho e/ou a nota de empenho, para a empresa contratada, via  e-mail.  

4.2.4. A licitante contratada fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes 
do requerimento indicado no subitem 4.2.1, cujo prazo  sera  contado a partir do dia seguinte ao 
encaminhamento do  e-mail  de que trata o subitem anterior. 
4.3.  Salvo em situação excepcional, o licitante contratado somente deve fornecer o objeto ou 

prestar o serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 4.2.1. 
4.4. A recusa fundamentada no subitem 4.3 não gera responsabilidade ou penalização para o 

licitante contratado. 
4.5.0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade 

de responsabilização dos envolvidos. 
4.6. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo 

licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude subitem 4.2.1 configura a 
concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

4.7. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o 
recebimento definitivo dos bens,  deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema disponível e 
armazenados em arquivo próprio  da Secretaria Municipal de Finanças ou na própria Secretaria 
solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos internos e externos. 

5.  CLAUSULA  QUINTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
5.1.  Além do disposto no Termo de Referência, a contratada obriga-se a: 

5.1.1.  Entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, conforme descrito no termo de 
referência; 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 -  Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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5.1.2. Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

5.1.3. Encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo 
de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços ou conforme cronograma estabelecido 
entre as partes; 

5.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
da presente ata; 

5.1.5. Comunicar A Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

5.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma,  nem  mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, salvo em 
situações excepcionais, devidamente justificadas, e aceitas pela Administração; 

5.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a inc idir na entrega dos objetos/execução dos 
serviços; 

5.1.8. Em se tratando de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

5.1.9. Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa contratada os  emus  do 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, 
para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.1.10. Emitir a respectiva nota fiscal dos serviços prestados, constando detalhadamente as 
indicações dos requisitos legais. 

5.1.11. Responsabilizar-se pelos  vícios e danos decorrentes do fornecimento dos 
objetos/prestação dos serviços, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, 
de 1990). 

5.1.12. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
da presente licitação. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referência, o Contratante obriga-se a: 

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado. 

6.1.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. 0 pagamento  sera  realizado no prazo de até 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo 

do objeto da contratação. 
7.2. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento  definitivo do objeto da contratação, 

por meio de termo firmado pela comissão de recebimento, o qual  sera  emitido até o 50  (quinto) dia útil 
após a efetiva entrega do objeto/prestação dos serviços. 

7.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes A 
contratação ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento 
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após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
Contratante. 

7.4. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do:  Município de Capanema, CNPJ 
75.972.760/0001-60, Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Capanema PR-  Cep  85760-
000. 

7.5.  Antes do pagamento, o Contratante poderá verificar, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos  sites  oficiais, especialmente quanto 
regularidade fiscal, devendo seu resultado ser  impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. 

7.6. Quando do pagamento,  sera  efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.7. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio  do sistema 
de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.8.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar corno emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada que  não tenha sido acordada neste instrumento ou em aditivo contratual. 

7.10.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM =  Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 
365 

N =  Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento  
VP  =  Valor da Parcela em atraso 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 

Exercício 
da despesa 

Conta . da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

Do Exercício 

Do Exercício 
Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1.  A fiscalização da execução do objeto da contratação, decorrentes da presente Ata de registro 

de preços,  sera  exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as 
dúvidas  que surgirem e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2.  A fiscalização de  que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeiçôes ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 
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9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
objeto da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos A autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
10.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
10.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo 

de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
10.2.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá 

A CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 
qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento 
provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que a 
Contratada entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo 
uma cópia do documento A. CONTRATADA. 

10.2.2. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, 
nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 
10.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 

formada por três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, 
a verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo 
de Referência e da solicitação mencionada no subitem 4.2.1, para fins de recebimento definitivo. 

10.3.1. As solicitações mencionadas no subitem 4.2.1 poderão ser carimbadas e assinadas 
pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço, as quais 
serão armazenados em arquivo próprio da Secretaria Municipal de Finanças ou da Secretaria 
solicitante. 

10.3.2. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos entregues/serviços 
prestados, por meio de servidores públicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pela solicitação de contratação, com a finalidade de verificar a adequação do 
objeto/serviço e constatar e relacionar a quantidade do objeto/serviço a que vier ser recusada. 

10.3.3. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 
qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

10.3.4. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata 
troca por outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de 
Referência e a solicitação  indicada no subitem 4.2.1, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) 
horas, contado da notificaçao enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 
previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação 
de troca/refazimento do serviço. 

10.3.5. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto substituído/ refazimento do 
serviço, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 
contratada. 

10.3.6. Na hipótese de  o  termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
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do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores 
exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota 

fiscal à Secretaria  Municipal de  Finanças. 
10.3.7. 0  recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

10.3.8. A notificação a que se refere o subitem 10.3.4 poderá ser encaminhada via  e-mail  
para a CONTRATADA. 
10.4.  A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo, nos termos deste 

edital, poderá ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
10.5.  As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na forma do 

subitem 4.2.1, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em 
que for entregue o restante. 

11. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
11.1.  Eventuais alterações das disposições desta Ata reger-se-Ao pela disciplina do  art.  124 e 

seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
11.2.  Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu 
causa A. prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste 
instrumento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  

12.1.  Constituem motivo para cancelamento da ata de registro de preços: 
a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas previstas na ata, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados neste processo 
e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir ou manter o fornecimento/prestação dos serviços; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
do contratado; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto da contratação, anotadas pela 

fiscalização da Ata de registro de preços. 
k) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 — • ,  

ARP  - Versão 1.23 
Pagina: 6 



0())0 0 3 

Município Capancma - PR 

12.2. A contratada terá direito a solicitar o cancelamento da ata nas seguintes hipóteses: 
a) suspensão de execução do objeto da contratação, por ordem escrita da Administração, 

por prazo superior a 3 (três) meses; 
h) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 

de parcelas de pagamentos devidos pela Administração, salvo se o atraso decorrer de culpa da 
Contratada; 
12.3. 0 cancelamento da ata, devidamente motivado nos autos, será precedido de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. 0 cancelamento da ata por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
12.3.2. Quando o cancelamento sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução do objeto da contratação até a data do cancelamento. 
12.4. 0 cancelamento da ata por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 

eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como 
eventuais prejuízos causados A Contratante ou a terceiros. 

12.5. A comunicação do cancelamento da ata para a empresa Contratada  sera  feita pelo Agente 
de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de cancelamento será publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem ao registro de preços. 

12.6. A solicitação da Contratada para o cancelamento do preço registrado deverá ser formulada, 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

12.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de cancelamento do preço 
registrado, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 desta Ata, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

12.8. 0 cancelamento da ata será regulado, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 14.133, 
de 2021, e de seu regulamento municipal. 

13. CLAUSULA  DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 
a) der causa A inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
b) der causa A inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços que cause 

grave dano A Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa A inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 
f) ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem motivo 

justificado; 
g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste documento 
e/ou na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2021, com as seguintes 

adaptações: 
a) a multa, quando houver prazo para a execução dos serviços em horas, será de 2% (dois 

por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento, por hora de atraso na entrega; 
b) a multa, quando houver prazo para execução dos serviços em dias,  sera  de 5% (cinco 

por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento, por dia de atraso na entrega; 
c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/execução dos 

serviços, será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento, pelo 
descumprimento do cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea "h" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto na 
requisição de fornecimento, por infração a qualquer clausula ou condição da Ata não especificada 
nas alíneas "a", "h" e "c" acima, aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de até 3% (um por cento) sobre do valor previsto no  subitem 4.1  desta Ata, no 
caso de cancelamento da Ata por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da 
Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

f) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1  desta Ata, quando 
configurada a inexecução total do fornecimento/prestação dos serviços. 
13.5.  As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999. 

13.6. A multa  sera  descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 
13.7.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o principio da proporcionalidade. 

13.8.  As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias,  a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 
caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o  art.  45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Contratante poderá, motivadamente, adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de 
dano de difícil ou impossível reparação. 
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15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas clausulas deste instrumento serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor, na Lei n° 14.133, de 2021, na Lei n°9.784, de 1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste 
documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. A execução do objeto previsto neste instrumento regular-se-á pelas clausulas aqui previstas 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  89, da Lei n° 14.133/2021. 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA 11ABILITAÇÃO  
16.1. A empresa Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência desta Ata, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para a contratação direta. 

17. CLAUSULA DECIMA SÉTIMA -  DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
17.1. Considera-se para esta contratação direta: 

17.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de 
registro formal de preços relativos A bens ou serviços para contração futura e eventual com a 
empresa contratada. 

17.1.2.  Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica 
de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os 
fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições 
contidas neste instrumento de contratação direta e na proposta apresentada. 

17.1.3.  Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte - órgão 
da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro 
de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 
17.2.  Caberá A Secretaria Municipal responsável pelo Termo de Referência,  corn  auxilio da 

Agente de Contratações e equipe de apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda 
o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
c) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação As suas próprias contratações. 
17.3.  Caberá A Secretaria Municipal solicitante a verificação, junto A Secretaria Municipal de 

Finanças, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de 
fornecimento/prestação de serviços de que trata o termo de referência. 

17.4.  A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente 
As licitações. 

17.5.  Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da contratação em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução do objeto da contratação, tal como pactuado inicialmente, cabendo ao Departamento de 
Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços. 
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17.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados 
no mercado. 
17.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial do 

Município, para orientação da Administração. 
17.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de preços, 

em razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 
17.7.1. A impugnação de que trata o subitem 17.7 deverá ser encaminhada, mediante 

protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do 
impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houverem. 
17.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
17.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

17.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA -  DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
18.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes da execução da Ata de Registro de Preços ou contrato, nos termos do Código de Defesa do 
Consumidor. 

18.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 
por terceiros, em razão do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços ora contratados, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a empresa 
contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo 
Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer 
responsabilidade. 
18.2.  0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/execução dos serviços. 
18.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA -  DA PUBLICACAO 
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada 

pela Contratante e a integra do processo de contratação direta  sera  divulgada no Portal de Transparência 
do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA -  DO FORO  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

E assim, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a)  Sr.(a) ,  representante da empresa detentora 
dos preços registrados nesta Ata. 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos XX dias do mês de XXXX de 2023. 
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AMÉRICO  BELLE XXXXXXXX 

Prefeito Municipal 
V.,\XXXXX.XXXX 
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PARECER JURÍDICO N° 199/2023 

REQUERENTE: Departamento de Contratações Públicas 
ÁREA ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo 
ASSUNTO: Controle de legalidade de processo de dispensa de licitação. Contratação de serviços de 
arbitragem. 

EMENTA: CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE 
LICITAÇÃO. ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. APLICAÇÃO DA NOVA LEI DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS (LEI N° 14.133/2021). 
CONTRATAÇÃO DE ASSOCIAÇÃO SEM FINS 
LUCRATIVOS. POSSIBILIDADE. JUSTIFICATIVAS E 
DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. PARECER FAVORÁVEL. 

1. RELATÓRIO. 
O Departamento de Contratações Públicas encaminha para análise da Procuradoria-Geral o 

presente processo de contratação, conforme condições e especificações contidas nos autos. Constam no 
processo administrativo fisico: 

I) Portarias n° 7.904/2021, n° 8.365/2023 e n° 8.419/2023; 
II) Termo de referencia;  
III) Proposta comercial; 
IV) Documentação de habilitação da empresa; 
V) Orçamento definitivo; 
VI) Certidão; 
VII) Termo de encaminhamento dos autos; 
VIII) Parecer Contábil; 
IX) Minuta da ata de registro de pregos. 

o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 
2.1. Informações preliminares. 
Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do  art.  53 da 

Lei n° 14.133, de 2021, realizar o controle prévio de legalidade do processo de contratação, pela análise 
da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a realização da contratação 
pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação quanto 

veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento 
deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos 
essenciais. 

Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à Procuradoria-Geral tecer considerações 
acerca do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do principio da discricionariedade 
motivada da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos 
como necessários, ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou 
equivoco na descrição do objeto, especialmente quando em confronto com os princípios que regem a 
Administração Pública. 

Com efeito, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa/fase do processo de contratação, 
conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos como 
indispensáveis à contratação. 
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2.2. Da Legislação aplicável. 
Considerando a existência temporária de leis concorrentes a respeito das contratações públicas, 

e permitido que a Administração Pública opte por qual legislação irá adotar a cada processo de 

contratação. 

Nesse rumo, vislumbra-se, pela dinâmica e pela realidade administrativa local, que, no presente 

processo, optou-se pela adoção da novel legislação sobre as contratações públicas. Desse modo, serão 

aplicadas as nomas previstas na Lei n° 14.133, de 2021, durante toda a relação contratual/obrigacional 

com a pessoa jurídica contratada. 

2.3. Das formalidades de um processo de contratação direta. 
Dispõe o  art.  72, da Lei 14.133. de 2021:  

Art.  72. 0 processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá ser instruido com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise 
de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no  art.  23 desta Lei;  
III  - parecer  juridic()  e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 

requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários  coin  o 

compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação  

minima  necessária; 
VI- razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 

deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sitio eletrônico 

No que tange aos aspectos formais do processo, denota-se que a presente contratação direta 

cumpre satisfatoriamente os requisitos legais, pois constam nos autos os documentos reputados 

essenciais, ate o momento, com as ressalvas indicadas na sequência deste parecer. 

Alem disso, consta no processo a justificativa para a contratação direta, a razão de escolha do(s) 

contratado(s) e a justificativa do preço, as quais reputo significativas e válidas para o caso em apreço, 

especialmente pelas peculiaridades do objeto da contratação. 

2.4. Do cabimento da dispensa de licitação  

A presente contratação deve ser analisada sob o seguinte fundamento previsto na Lei n° 

14.133/2021:  

Art.  75. .t dispensável a licitação: 

- para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no 
caso de outros serviços e compras; 

[Observação: o valor do inciso lido  art.  75 foi atualizado para R$ 57.208,33 (cinquenta e 
sete mil duzentos e oito reais e trinta e três centavos), pelo Decreto Federal n°11.317/2022/. 

Com efeito, os documentos que constam no processo são suficientes para que se faça incidir a 

hipótese de contratação acima mencionada, considerando-se a atualização dos valores da Lei  if  
14.133/2021 pelo Decreto Federal n° 11.317/2022. 
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Nesse prisma, impende-se destacar que licitar é a regra, porém a licitação é necessariamente lenta, 
morosa, ainda mais quando  hi  impugnações, recursos,  etc.,  gerando, portanto, a necessidade de 
comportar algumas exceções. 

A decisão de não licitar decorre de uma valoração subjetiva da situação e do interesse social 
envolvido. 

exatamente essa finalidade, qual seja a de realizar o interesse público, ou interesse social, que 
leva à interpretação de que quando configurados os pressupostos da não realização da licitação, a 
Administração Pública não só pode como deve efetuar a contratação sem o prévio procedimento 
licitatório, pois é o interesse social que exige a contratação sem licitação. Assim, poderíamos concluir 
que a Administração está proibida de realizá-la, pois se o fizesse estaria contrariando o interesse social 
tutelado pelo ordenamento jurídico. 

Nesse momento, a Administração não está proibida de licitar, porem optou pela contratação 
direta, em razão do pequeno valor do objeto. 

Destarte, reputo como configurada a hipótese normativa descrita no inciso II do  art.  75 da nova 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

Todavia, oportuno registrar a necessidade de observância do limite legal mencionado alhures de 
acordo com as seguintes diretrizes: 

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro por todos os órgãos da 
Administração; 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza (gênero), 
entendidos como tais aqueles relativos a objetos pertencentes ao mesmo nível de 
desdobramento ou, conforme o caso, ao nível de detalhamento, de acordo com o Plano 
Padrão de Despesas Orçament  'arias  do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

Destarte, compete is Secretarias Municipais, especialmente i Secretaria Municipal de Finanças, 
de acordo com a sua divisão interna de atribuições, avaliar e monitorar a realização de contratações 
diretas, com observância das diretrizes mencionadas acima. 

2.5. Do Termo de Referência.  
Conforme o disposto na nova Lei de Licitações  (art.  6°, inciso XXIII), termo de referência é o 

documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros 
e elementos descritivos: 

"a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for 
o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não 
contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 
d) requisitos da contratação; 
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir 

os resultados pretendidos desde o seu inicio até o seu encerramento; 
J,) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e 

fiscalizada pelo órgão ou entidade; 
g) critérios de inedição e de pagamento; 
h) fbrma e critérios de seleção do fbrnecedor; 
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos  preps  unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a 
obtenção dos  preps  e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e 
classificado; 

j) adequação orçamentária;" 
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Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos do termo de 
referencia serão abordados na sequência. Vejamos. 

2.5.1. Definição e quantidade do objeto. 
O termo de referência e os seus documentos anexos descrevem os itens que compõem o 

objeto da contratação, indicando o quantitativo, o valor unitário e o valor total da contratação. 
Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste 

órgão consultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica dos itens que 
compõem o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) 
do documento. 

2.5.2. Condições de execução do objeto da contratação.  
Considerando o objeto da presente contratação, vislumbra-se que que termo de referência 

prevê o prazo e as condições de execução suficientes, havendo regras claras para o(s) 
Contratado(s) executar(em) a contratação. 

2.5.3. Da vigência da contratação.  
0 prazo de vigência da contratação, previsto no termo de referencia, está de acordo com as 

disposições legais que regem o tema. 

2.5.4. Dos recursos orçamentários.  
O termo de referencia não previu os recursos orçamentários para fazer frente à despesa 

proveniente da contratação. Todavia, depreende-se dos autos a existência de parecer contábil que 
supre a exigência legal. 

2.5.5. Do recebimento do objeto da contratação e do pagamento.  
O termo de referencia não previu regras especificas para o recebimento do objeto da 

contratação. 
Dessa forma, aplicam-se as regras gerais previstas na minuta da ata de registro de preços. 

2.5.6. Da fiscalização da contratação.  
Em regra, faz-se necessário que o fiscal da contratação seja um servidor público de 

provimento efetivo, a fim de permitir a continuidade do serviço público e garantir, em tese, a 
maior impessoalidade na fiscalização das contratações públicas. 

Nesse rumo, apesar de o(a) servidor(s) indicado(s) no Termo de Referencia não ser de 
provimento efetivo, vislumbra-se razoabilidade na sua indicação como fiscal da contratação, o 
que não exige a responsabilidade direta do Secretário por eventuais falhas na fiscalização. 

2.5.7. Da justificativa para a contratação.  
A justificativa constante no termo de referencia é suficiente para demonstrar o interesse 

público da realização da presente contratação. 

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-
se a examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referência 
atende de maneira suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução 
satisfatória do objeto da contratação. 
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2.6. Da justificativa dos preços.  
No que toca à justificativa do preço, vejamos o que dispõe a nova Lei:  

Art.  23. 0 valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores 
praticados pelo mercado, considerados os  preps  constantes de bancos de dados públicos e as 
quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades 
do local de execução do objeto. 

§ 1° No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme 
regulamenio, o valor estimado será definido com base no tnelhor preço aferido por meio da 
utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

(.) 
II - contrataçdes similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 

período de I (um) ano anterior ci data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro 
de  preps,  observado o índice de atualização de  preps  correspondente; 

(.) 

Consta nos autos a justificativa da estimativa do preço do objeto da contratação, bem como a 
justificativa para fundamentar a contratação. 

Nesse rumo, diante das peculiaridades do objeto da contratação, reputo válida a metodologia 
utilizada para averiguar a compatibilidade da(s) proposta(s) comercial(is) da(s) empresa(s) a ser(em) 
contratada(s) com o preço de mercado, cuja veracidade das informações é de responsabilidade dos 
subscritores dos respectivos documentos e de quem tenha realizado a pesquisa de preços. 

2.7. Dos requisitos de habilitação. 
Em qualquer contratação pública exige-se da(s) futura(s) contratada(s) a apresentação de 

documentos essenciais previstos na Lei n° 14.133/2021, relativos à regularidade jurídica, à regularidade 
fiscal e à trabalhista. 

A propósito, indico que a análise da regularidade da documentação é atribuição da Agente de 
Contratação e da sua Equipe de apoio. 

2.8. Da minuta da ata/contrato  
A análise da minuta da ata de registro de preços foi conduzida à luz da legislação aplicável ao 

presente caso, qual seja, a Lei n° 14.133/2021. 
Nesse ponto, frise-se que a minuta da ata de registro mais atualizada é o modelo de Ata de Registro 

de Pregos Versão 1.23. 

2.9. Do sistema de registro de preços 
No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro de preços. A esse respeito, cumpre 

observar o regramento insculpido na Lei n2  14.133, de 2021, cujo  art.  84, § 6°, dispõe o seguinte: 

§ 6° 0 sistema de registro de  preps  poderá, na forma de regulamento, ser utilizado nas 
hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a 
contratação de serviços por mais de um órgão ou entidade. 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, há o Decreto Federal n2  7.892/2013, 
que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de serem processadas por esta sistemática e, no 
âmbito Municipal, o Decreto n° 4.118/2007. 

E o que estabelece o  art.  3° do Decreto Federal n° 7.892/2013:  

Art.  300  Sistema de Registro de  Preps  poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 
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I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 
frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens  corn  previsão de entregas parceladas ou 
contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; 

Ill - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento 
a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 
demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório atende aos requisitos legais para 
a adoção do SRP, notadamente os incisos I, II  e IV supramencionados. 

Alem disso, na própria Ata de registro de preços consta a regulamentação do sistema  dc  registro 
de preços adotada para esta contratação, o que supre a exigência legal, na visão desta Procuradoria, 
considerando a suficiência e adequação das regras estabelecidas. 

2.10. Da contratação de Associação sem fins lucrativos  
0 Código Civil disciplina as regras sobre as associações nos  arts.  53 a 61. Define como associação 

o ente acometido de personalidade jurídica própria, formada pela unido de pessoas que se organizam 
para fins não econômicos. t, portanto, uma das espécies de pessoas jurídicas de direito privado que 
desenvolvem suas atividades sociais sem o objetivo de auferir e distribuir lucros a seus integrantes. 

Nesse rumo, partindo da ideia de que associações não podem atuar com fins econômicos, em uma 
análise perfunctória, seria possível entender que as associações estariam impedidas de celebrar contratos 
com a Administração Pública, haja vista que essa espécie de negócio jurídico, na generalidade dos casos, 
resulta em lucro para um ou ambos os contraentes. 

Essa conclusão, entretanto, não é a mais acertada. Explico. 
A Lei, ao impedir que as associações desempenhem um fim econômico, não pretendeu, de modo 

algum, vedar que viessem a obter resultado econômico positivo, o que seria inconcebível, pois sem a 
obtenção de resultado econômico positivo a entidade não teria meios de viabilizar sua subsistência e 
estaria fadada à extinção. 

Na verdade, o que se proibe, sim, é que as associações sejam constituídas com a finalidade 
precipua de executar uma atividade econômica ligada diretamente à ideia de distribuição de lucro entre 
seus integrantes. Nada impede, dessa forma, que elas venham a colher resultados positivos como 
decorrência do exercício dos fins sociais a que se destinam. 

Destaque-se, apenas, que esse "lucro" deve ser revertido para o exercício da finalidade da 
entidade. 

Diante dessa realidade, nada impede, ao menos em tese, que as associações participem de 
licitações e/ou contratações públicas. Deve-se salientar, no entanto, que para tal fim será indispensável 
que o objeto do contrato seja condizente com o objeto social da associação, o qual se encontra previsto, 
necessariamente, em seu ato constitutivo. 

Alem da questão mencionada alhures acerca da lucratividade, há, também, a discussão 
envolvendo o tratamento tributário diferenciado por parte das Associações, o que geraria uma 
competição desigual com as pessoas jurídicas que visam o lucro. 

Pois bem. 
Como bem se sabe, o processamento das licitações públicas deve se dar em conformidade com o 

principio da isonomia, o qual impõe que, nos termos da lei, todos são iguais. Contudo, isonomia não 
pode se confundir com tratar igualmente a todos, mas deve ser tomada na sua concepção aristotelica, 
segundo a qual se deve tratar igualmente os iguais e desigualmente os desiguais, na proporção da 
desigualdade. E, uma vez que o exercício da função administrativa também deve respeito e obediência 
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ao principio da legalidade, somente a lei teria o poder de reconhecer a desigualdade entre as pessoas 
com fins lucrativos e aquelas sem fins lucrativos. 

Logo, se em vista do exercício de suas finalidades sociais a participação nas contratações públicas 
de pessoa sem fins lucrativos for licita, haja vista a compatibilidade entre o seu objeto social e o objeto 
da contratação, eventual vantagem tributária que a instituição tenha recebido decorre, necessariamente, 
de lei que, em última análise, reconhece a diferença existente entre esta pessoa e aquelas que exercem 
atividade com finalidade lucrativa. Nesse passo, não cabe à Administração afastar essa condição, sob 
pena de não conferir o adequado tratamento isonômico, pois estaria tratando igualmente pessoas 
desiguais. Além, é claro, de deixar de atender a prescrição legal que conferiu a medida da desigualdade 
a ser observada. 

Essa racionalidade foi adotada pelo  Tribunal de Contas da União no julgamento do Acórdão 110  
1.406/2017 — Plenário. 

Recentemente, o Tribunal de Contas da União enfrentou situação que suscitava decidir se o 
parágrafo imico do  art.  12 da Instrução Normativa n° 5/2017 está em desarmonia com os preceitos 
constitucionais e legais estabelecidos e com entendimentos jurisprudenciais do próprio Tribunal de 
Contas da União, em especial os Acórdãos n's 2.847/2019, 1.406/2017 e 746/2014 — todos do Plenário. 

Mantendo o entendimento já consolidado em sua jurisprudência, o Tribunal de Contas da União 
proferiu o Acórdão n° 2.426/2020 — Plenário, no qual expediu a seguinte determinação: 

"9.3. determinar a  Secretaria Especial de Desburocratizavao, Gestão e Governo Digital do 
Ministério da Economia (SEDGGD/ME), com fundamento no  art.  250, inciso II, do Regimento 
Interno/TCU, c/c o  art.  4°, inciso I, da Resolução — TCU 315/2020, que adote providências para 
modfficar o parágrafo tinico do  art.  12 da IN 5-Seges/MP, de 26/5/2017, e informe ao TCU, no 
prazo de 15 (quinze) dias, os encaminhamentos realizados, visando a: 

9.3.1. restringir a participação em licitações públicas somente  ea  instituições sem fins lucrativos 
qualificadas como Oscip, participantes sob esta condição; 

9.3.2. harmonizar o dispositivo com preceitos constitucionais e legais estabelecidos  (art.  5°, 
caput; e  art.  3°, caput, da Lei 8.666/1993) e com entendimentos jurisprudenciais do TCU: Acórdãos 
746/2014, 1.406/2017 e 2.847/2019, todos do Plenário desta Corte de Contas; e 

9.3.3. ampliar a competitividade em certames públicos e, por conseguinte, a seleção de 
propostas mais vantajosas para a Administração Pública, em que o objeto também possa ser 
atendido por instituições sem fins lucrativos, tendo em vista que inexiste norma legal que discipline, 
de forma indistinta, vedação de participação em processos licitató rios a essas entidades;" 

Com base na determinação em tela, o TCU deixou claro ser possível restringir a participação em 
licitações apenas das instituições sem fins lucrativos qualificadas como Organizações da Sociedade 
Civil de Interesse Público — Oscips, e que participem da licitação sob esta condição. 

Com efeito, vislumbra-se que vige no âmbito da jurisprudência do TCU entendimento segundo 
o qual as entidades sem fins lucrativos, com exceção de Oscips, e que participem da licitação sob esta 

condição, não podem ser impedidas de participar de licitação. Deve-se salientar, no entanto, que para 
tal fim será indispensável que o objeto da contratação seja compatível com o objeto social da  entidade 
sem fins lucrativos, consoante disposto no seu ato constitutivo. 

Outrossim, é imperioso destacar que a presente contratação é de forma direta, por meio  de 
dispensa de licitação, não havendo o que se falar, deveras, em competição desigual. 

Por seu turno, analisando-se o ato constitutivo da Associação escolhida para a presente 
contratação, vislumbra-se a compatibilidade da contratação de serviços de arbitragem com as suas 
finalidades  institucionais e com sua forma de captação de receitas, o que vai ao encontro do 
entendimento do TCU exposto alhures. 
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2.11. Recomendações  
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações 

e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados 
envolvidos. 

Neste ponto, convem chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza 
política, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de 
descumprimento das obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de 
ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito à Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela possibilidade da contratação direta, 

desde que seja utilizado o modelo da ata de registro de preços Versa() 1.23. 
Resta, ainda: 

a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 
b) a assinatura da ata/contrato pelas partes; 
c) a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, no prazo de até 10 

(dez) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato  (art.  94, II e § 10 c/c  art.  176, P.O., 
I, ambos da Lei n° 14.133, de 2021); 

d) a disponibilização deste processo de dispensa de licitação, na integra, no Portal de 
Transparência, no prazo de até 10 (dez) dias ateis, contados da data da assinatura do contrato  
(art.  94, II e § 10 c/c  art.  72, P.O., ambos da Lei n° 14.133, de 2021). 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 27 dias do mês de setembro de 2023. 
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TERMO DE AUTUAÇÃO 
PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 40/2023 

Contratante: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - BAIRRO CENTRO 
CEP: 85760-000 — CAPANEMA — PARANÁ. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: A.A.F.A.ASSOCIAÇÃO DOS ARBITROS DE FUTEBOL AMADOR 

CNPJ: 35.262.952/0001-68 

ENDEREÇO: RUA TARUMA, 85 BAIRRO:JARDIM II 

CIDADE: SANTA IZABEL DO OESTE PR CEP:85.650-000 

TELEFONE: 46 999370765  E-MAIL:  robsonbabinski@hotmail.com  

Objeto da Contratação: CONTRATAÇA0 DE PRESTADORA DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM 

PARA REALIZAÇÃO DOS JOGOS EM DIVERSAS MODALIDADES 

Total: R$ 38.950,00(Trinta e Oito Mil, Novecentos e Cinqüenta Reais). 

Reais). 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 40/2023 

Fica Dispensada de licitação na forma do  art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021, conforme Parecer 
Jurídico 199/2023 emitido pela Procuradoria-Geral do Município de Capanema - PR e demais pareceres e 
documentos incluídos no processo, cujos fundamentos fazem parte desta decisão. 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: CONTRATAÇA0 DE PRESTADORA DE SERVIÇO DE 
ARBITRAGEM PARA REALIZAÇÃO DOS JOGOS EM DIVERSAS MODALIDADES 

Lote: 1 - Lote 001 
Item Código do 

produto/se 
rvigo 

Nome do produto/serviço Quanti 
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Prego 
máximo total 

1 66807 EQUIPE DE ARBITRAGEM NA 
MODALIDADE DE FUTSAL COM 2 
ÁRBITROS E UM MESÁRIO, COM 
DURAÇÃO DE 40 MINUTOS NA 
CATEGORIA ADULTO, COM DOIS TEMPOS 
DE 20 MINUTOS. 

90,00 JG 280,00 25.200,00 

2 66808 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ARBITRAGEM POR DIÁRIA INDIVIDUAL 
CATEGORIAS DE BASE E OUTROS 
EVENTOS ADULTOS. 

50,00 JG 275,00 13.750,00 

Valor Total da Contratação: R$ 38.950,00(Trinta e Oito Mil, Novecentos e Cinqüenta Reais). 
Reais). 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: A.A.F.A.ASSOCIAÇÃO DOS ARBITROS DE FUTEBOL AMADOR 

CNPJ: 35.262.952/0001-68 
ENDEREÇO: RUA TARUMA, 85 BAIRRO:JARDIM II 
CIDADE: SANTA IZABEL DO OESTE PR CEP:85.650-000 
TELEFONE: 46 999370765  E-MAIL:  robsonbabinski@hotmail.com  

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema - Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 28 dia(s) do mês de se mbro de 2023. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 308/2023 

Pelo presente instrumento, formaliza-se a relação obrigacional fornecimento de produtos, de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  Do outro lado a empresa A.A.F.A. 
ASSOCIAÇÃO DOS ARBITROS DO FUTEBOL AMADOR., inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
35.262.952/0001-68, com sede na RUA TARUMA, 85 - CEP: 85650000 - BAIRRO: JARDIM II, no 
Município de Santa Izabel do Oeste/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a) ROBSON BABINSKI, 
inscrito(a) no CPF n° 058.328.679-80, Telefone:,  e-mail:  robsonbabinski@,hotmail.com,  doravante 
denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente instrumento, nos termos da Lei n° 14.133/2021, com 
base no Processo de Dispensa de Licitação n° 40/2023, que fazem parte integrante deste instrumento, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

4512GÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo 

I. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1.CONTRATAÇA0 DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA 

REALIZAÇÃO DOS JOGOS EM DIVERSAS MODALIDADES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, 
conforme especificações contidas no termo de referência do Processo de Dispensa de Licitação n° 40/2023. 

1.2. Definicão e nuantidade do objeto: 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantida  
de 

Prep  
unitário 

Prego total 

1 66807 EQUIPE DE ARBITRAGEM NA 
MODALIDADE DE FUTSAL 
COM 2 ARBITROS E UM 
MESÁRIO, COM DURAÇÃO DE 
40 MINUTOS NA CATEGORIA 
ADULTO, COM DOIS TEMPOS 
DE 20 MINUTOS. 

A.A.F.A.A 
SSOCIAÇA 
0 DOS 
ARBITROS 
DE 
FUTEBOL 
AMADOR 

JG 90,00 280,00 25.200,00 

2 66808 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ARBITRAGEM POR MARIA 
INDIVIDUAL CATEGORIAS DE 
BASE E OUTROS EVENTOS 
ADULTOS. 

A.A.F.A.A 
SSOCIAÇÃ 
0 DOS 
ÁRBITROS 
DE 
FUTEBOL 
AMADOR 

JG 69,00 200,00 13.800,00 

1.3. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma previsão realizada a partir do histórico de 
demanda da Municipalidade, não se obrigando a Administração a contratação total.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - REGRAS PARA AQUISIÇÃO E PARA A ENTREGA DO OBJETO  
2.1. As regras para a aquisição e para a entrega do objeto previstas no  ten-no de referência do Processo 

de Dispensa de Licitação n° 40/2023. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
3.1. 0 prazo de vigência da presente Ata será de 1 (um) ano, contados a partir da sua assinatura. 
3.2. A vigência da ata de registro de pregos poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) ano, 

desde que pesquisa prévia de mercado não revele pregos inferiores Aqueles registrados. 
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3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do 
objeto previsto no  subitem 1.2  desta Ata, para o novo prazo de vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DA DESPESA  
4.1. A despesa com a contratação dos serviços é estimada em RS 38.950,00(Trinta e Oito Mil, 

Novecentos e Cinqüenta Reais), conforme descrito na cláusula primeira desta Ata. 
4.2. 0 valor de cada item está descrito na clausula primeira desta Ata. 
4.3. No valor de cada item estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

do fornecimento, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, pedágios, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto contratado. 

5. CLAUSULA QUINTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
5.1. A contratada obriga-se a: 
5.1.1. Entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, conforme descrito no termo de referência; 
5.1.2. Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e 

local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 
5.1.3. Encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 

adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a 
entrega ou prestação dos serviços ou conforme cronograma estabelecido entre as  parts;  

5.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
ata; 

5.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

5.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, salvo em situações excepcionais, 
devidamente justificadas, e aceitas pela Administração; 

5.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

5.1.8. no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

5.1.9. Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa contratada os ônus do transporte 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.1.10.. Emitir a respectiva nota fiscal dos serviços prestados, constando detalhadamente as indicações 
dos requisitos legais. 

5.1.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento dos objetos/prestação dos 
serviços, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

5.1.12. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
licitação. 

6. CLAUSULA  SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. 0 Contratante obriga-se a: 

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado. 

6.1.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. 0 pagamento será realizado de forma parcelada, mensalmente, até o 10' (décimo) dia útil do mês 

subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação 
para liquidação de despesa até o 1" (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.2.0 pagamento somente  sell  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos entregues no mês 
anterior, por meio de termo firmado pela comissão de recebimento de cada unidade escolar, indicando a 
regularidade no fornecimento e da qualidade dos produtos, o qual será emitido até o 50  (quinto) dia  Can  de 
cada mês. 

7.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente ate que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer  Onus  para a Contratante. 

7.4. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Município de Capanema, CNPJ 75.972.760/0001- 
60, Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Capanema PR-  Cep  85760-000. 

7.5. Antes do pagamento, a Contratante verificari, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do 
cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos  sites  oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal, 
devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

7.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.7. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de  
pazamento PIX, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada que não tenha sido acordada neste instrumento ou em aditivo contratual. 

7.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos morat6rios proporcionais aos dias 
de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 
6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

= fndice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
(6 / 100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento  
VP  = Valor da Parcela em atraso 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 5920 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
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9.1. A fiscalização dos serviços prestados decorrentes da presente Ata de registro de preços será 
exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução dos serviços e de tudo dará ciência à Administração. 
9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas 
técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos 
serviços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providencias cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta Ata reger-se-do pela disciplina do  art.  124 e seguintes 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa 

à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE  
REGISTRO DE PREÇOS  

11.1. Constituem motivo para cancelamento da ata de registro de preços: 
a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas previstas na ata, especificações 

previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados neste processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir ou manter a prestação dos serviços; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução dos 
serviços; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz; 

h) a paralisação da prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 
Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas pela fiscalização da Ata 

de registro de preços. 
k) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado. 

11.2. A contratada terá direito a solicitar o cancelamento da ata nas seguintes hipóteses: 
a) suspensão de execução dos serviços, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 3 (três) meses; 
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b) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de serviços, salvo se o atraso 
decorrer de culpa da Contratada; 
11.3. 0 cancelamento da ata, devidamente motivado nos autos,  sera  precedido de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.3.1. 0 cancelamento da ata por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.3.2. Quando o cancelamento sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 
pela execução dos serviços prestados ate a data do cancelamento. 
11.4. 0 cancelamento da ata por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 

devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 
causados à Contratante ou a terceiros. 

11.5. A comunicação do cancelamento da ata para a empresa Contratada  sera  feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de cancelamento  sell  publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem ao registro de preços. 

11.6. A solicitação da Contratada para o cancelamento do preço registrado deverá ser formulada, 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de cancelamento do preço registrado, 
caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 desta Ata, sem prejuízo da aplicação 
de outras penalidades. 

11.8. 0 cancelamento da ata será regulado, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 14.133, de 
2021, e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA  
12.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da ata de registro de pregos ou 
do contrato, o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento 
provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou 
os objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo entrega do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal, poderá ser 
designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, 
nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município,. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada 
por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a 
verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de 
Referência/Projeto Básico e da solicitação mencionada no termo de referencia, para fins de recebimento 
definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela 
comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço, as quais serão 
armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da 
própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos entregues/serviços prestados, por 
meio de servidores públicos efetivos competentes ou do fiscal da ata de registro de preços ou do contrato, 
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acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de compra, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto/serviço e constatar e relacionar a quantidade do objeto/serviço a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, is suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade 
ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 
outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referencia/Projeto Básico e a 
solicitação indicada no termo de referencia, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da 
notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, 
ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas e o objeto substituído/ refazimento do serviço, para posterior emissão de Nota fiscal, 
disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-

se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o 
fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores A. exaustão do prazo e desde que seja 
encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do 
Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 

das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais 
em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitein 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 
edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na fon-na descrita 
no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento 

em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa à inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
b) der causa à inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 
O ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem motivo 

justificado; 

g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
h) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013.  

13.2.  Seri()  aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste documento e/ou 
na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 
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b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2021, com as seguintes 

adaptações: 
a) a multa, quando houver prazo para a execução dos serviços em horas,  sera  de 2% (dois por 

cento) do valor previsto na requisição de fornecimento, por hora de atraso na entrega; 
b) a multa, quando houver prazo para execução dos serviços em dias, será de 5% (cinco por 

cento) do valor previsto na requisição de fornecimento, por dia de atraso na entrega; 
c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/execução dos serviços, 

será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento, pelo 
descumprimento do cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea "b" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto na requisição 
de fornecimento, por infração a qualquer cláusula ou condição da Ata não especificada nas alíneas "a", 

e "c" acima, aplicada em dobro na reincidência; 
e) multa de até 3% (um por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, no caso 

de cancelamento da Ata por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 
havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

O multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, quando 
configurada a inexecução total do fornecimento/prestação dos serviços. 
13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao 

licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 
13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
principio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas 
na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de 
dano de dificil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
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15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos 

pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1.990 - Código de Defesa do 

Consumidor, na Lei n° 14.133, de 2021, na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e 
normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 
15.2. A execução dos serviços previstos neste instrumento regular-se-do pelas clausulas aqui previstas 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado, na forma do  art.  89, da Lei n° 14.133/2021. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACAO  
16.1. A empresa Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência desta Ata, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para a contratação direta. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
17.1. Considera-se para esta contratação direta: 

17.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro 
formal de preços relativos à prestação de serviços futuros pela empresa contratada. 

17.1.2. Ata de registro de pregos: documento vinculativo e obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os 
órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas neste 

instrumento de contratação direta e na proposta apresentada. 
17.1.3. brgao gerenciador: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte - órgão da 

Administração Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de 

pregos e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 
17.2. Caberá à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, com auxilio da Agente de 

Contratações e equipe de apoio, o controle e a administração dos pregos registrados, e ainda o seguinte: 
17.2.1. Gerenciar a ata de registro de pregos. 

17.2.2. Conduzir eventuais renegociações dos pregos registrados; 
17.2.3. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação ás suas próprias contratações. 
17.2. Caberá à Secretaria Municipal solicitante a verificação, junto  it  Secretaria Municipal de Finanças, 

a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de fornecimento/prestação de 
serviços de que trata o termo de referencia. 

17.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente as 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

17.4. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 
inicial dos serviços em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução dos serviços, tal 
como pactuado, cabendo ao Setor de Licitações e Contratos o controle e o acompanhamento de possíveis 
alterações dos preços. 

17.4.1. Os  preps  registrados atualizados não poderão ser superiores aos pregos praticados no 
mercado. 
17.5. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial do 

Município, para orientação da administração. 
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17.6. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de preços, em 
razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

17.6.1. A impugnação de que trata o  subitem 17.6  deverá ser encaminhada, mediante protocolo, 

ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões 

de fato e elementos probatórios, se houverem. 

17.7. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 
praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

17.7.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 
maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

17.7.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
18.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes da 

execução da Ata de Registro de Preços ou contrato, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

18.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 
terceiros, em razão do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços ora contratados, o Município 

irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a empresa contratada  ill  se 
responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, 

mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 
18.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/execução dos serviços. 
18.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada pela 

Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do 
Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

E assim, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) ROBSON BABINSKI, representante da 
empresa detentora dos preços registrados nesta Ata. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 28 dia(s) do 

Documento assinado digitalmente 

ROBS 
 g mb:  Data' 7°0N/10/2023411:38:58-0300 

Verifique em https://validar.iti.gov.br  

ROBSON BAB1N  SKI  
Representante Legal 

A.A.F.A. ASSOCIACAO DOS ARBITROS DO FUTEBOL 
AMADOR 

Detentora da Ata 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICiPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL No 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Jonadab Fellype Sarassa 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanerna.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1' Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2' Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS.  
PORTARIA N°8.507, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023. 

Termo de Homologação e Ato Adjudicatório Tomada de Pregos 
8/2023 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n" 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alter-
ações, especialmente  ern  seu artigo 43; 

RESOLVE: 

()TWA°  DE DIVULGAÇA0 

DOS ATOS OFICIAIS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

QUARTA-FEIRA, 1 1 DP, OUTUBRO DE, 2023 - EDIÇÃO 1302 

r )P05I,  

• 

Art.  1' Homologar o Edital de Licitação modalidade Tornada de Preços 
n* 8/2023 e Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFALTI-
CO - RUAS AIMORËS, OTANI° KISCHNER, PADRE CIRILOCON-
TRATO DE REPASSE N° 934888/2022/MINISTËRIO DAS CIDADES/ 
CAIXA N." 913299/2021/MDR/CAIXA NO MUNIC/PIO DE CAPA-
NEMA-PR..  
Art.  2" Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação 
em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério menor preço por 
item; 
Pori...dos Item PrndutniServlo Marca Quantidade Prco  
CAW  SF.RVk:OS I EXECUÇA0 OFRE.CA PE AMENTO  CAW  SERVIWS  ISO  tttl?.t00,9-, 
DE TERRA. ASFALTICO • Rl:As AIMORES, arAvio DE. TERRA- 
PLENAGEM KISCHNEE, PADRE. CIRILOCON • PLENAGEM 
LTDA EPP TRATO DE REPA  SSE  N.  9.14:018/20221 ITDA  PPP  

MININTERIO DAS L 1DADESWAIXA 
N. 913299/202I/MDRiCAIXA NO 
.NIUNICIPIO DE CA PANE.MA• PR  

Art.  3" Valor total dos gastos com a Licitação modalidaae Tomada de 
Preços Isl° 8/2023, é de R$ 802.690,94 (Oitocentos e Dois Mil, Seiscen- 
tos e Noventa Reais e Noventa e Quatro Centavos).  
Art.  4" Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em 
contrario. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema. Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 
aos 25 dia(s) do mês de Setembro de 2023 

Américo  Belk  
Prefeito Municipal 

''.:....,.. 11111111.111111111111111111111111111111MNIV 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 40/2023 

Fica Dispensada de licitação na forma do  art.  75, inciso 11, da Lei 
14.133/2021, conforme Parecer Jurídico n° 199/2023 emitido pela 
Procuradoria-Geral do Município de Capanema - PR e demais pare- 
ceres e documentos incluídos no processo, cujos fundamentos fazem 
parte desta decisão. 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: CONTRATAÇAO DE PRESTADO- 
RA DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA REALIZAÇÃO DOS 
JOGOS EM DIVERSAS MODALIDADES 

1.0,e. I -1.0,001 
item "g" 'mauh' 

sawn  
N0,,,c4,, produto/sereiot Quantidade Unidadr 

 

RQUIPF. DP. ARBITRAGEM NA 
MODALIDADV DE FLITSAL COM 

2 A toirrtios F. UM MESARIO 
I 6007 COM TRIRM,:.k0 DE 40  MIND-  

TOS NA CATEGORIA ADULTO. 
90.00 RI 2,),..,,  

COM DOIS TEMPOS DE 20 
MINUTOS. 

: PRESTAÇÃO I tR SERVIÇOS  OP  
AltBITRAGEM POR DIARIA 

2 66500 INDIV1DUAi CATEGORIAS 50.00  ICI  275,50 13.75/01. 
DE BASE F. OUTROS EVENTOS 

ADULTOS. 

Valor Total da Contratação: 1.$ 38.950,01 (Trinta e Oito Mil, Novecento. 
e Cinqüenta Reais). 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: A.A.F.A.ASSOCIAÇÃO DOS ARBITROS DE 
FUTEBOL AMADOR 
CNPJ: 35.262.952/0001-68 
ENDEREÇO: RUA TARUMA, 85 BAIRRO:JARDIM II 
CIDADE: SANTA !ZABEL DO OESTE PR CEP:85.650-000 
TELEFONE: 46 999370765 E-MAIL:  robsonbabinski@hotmail.com  

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema -  Parana:  Cidade da Ro- 
dovia F.cológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 28 dia(s) 
do mês de setembro de 2023. 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 • Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanerna.pr.gov.br  / adin@capanerna.pr.gov.br  
Capanema -  Parana  
Prefeito Municipal: Américo Be116 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Alecxandro  Noll  
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Gilmar Gobato 
Secretário de Contratações Públicas: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo André Hossel 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social:  Loin Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria e Comércio: João Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: Rubens Luis Rolando Souza 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar  Kerber  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 



Americo Belle  
Prefeito  Municipal  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N0308/2023 
Dipensa de Licitaçaõ No 040/2023 
Data da Assinatura: 28/09/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: A.A.F.A. ASSOCIAÇAO DOS ARBI - 
TROS DO FUTEBOL AMADOR 
Objeto:CONTRATAÇAO DE EMPRESA PRESTADORA DE 
SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA REALIZAÇÃO DOS JOGOS EM 
DIVERSAS MODALIDADES NO MUNICIPIO DE CAPANEMA/PR.. 
Valor total: RS 38.950,00 (Trinta e Oito Mil, Novecentos e Cinqüenta 
Reais) 

Américo Be116 
Prefeito Municipal 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

No Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema, do dia 
09/10/2023, página 2 e 3, edição 1300 

Na Publicação do 16° Termo Aditivo ao Contrato 83/2019, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a empresa ZECATUR TRANSPORTE 
COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

Onde lia-se: 
Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao(s) xx dia(s) do mês de setembro de 2023 

Leia-se: 
Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao(s) 25 dia(s) do mês de setembro de 2023 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao(s) 11 dia(s) do mês de Outubro de 2023 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações 
Públicas do Município de Capanema PR 

1° ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE CAPANEMA EL 
DOS SANTOS FERNANDES 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
L DOS SANTOS FERNANDES, CNII sob o n° 40.089.667/0001-27, 
também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATA-
DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n° 
8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo a ATA de Registro de 
Pregos n° 447/2022, decorrente do processo de licitação modalidade 
Pregão Eletrônico n" 101/2022 e de acordo  corn  a decisão administrati-
va datada em 11/10/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Aquisição de Bens/ 
Prestação de Serviço n" 447/2022, celebrado entre as partes em 
09/11/2022, referente a Pregão Eletrônico n° 101/2022, cujo o objeto 
a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS AO USO 
DO SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICIPIO DE CA-
PANEMA/PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA ESTADUAL 
DE FORTALECIMENTO DA VIGILÂNCIA EM  SAME  PROVIG-
IA-PR, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, em 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

  

 

QUARTA-TETRA, 1 1 DE OUTUBRO DE 2023- EDIÇÃO 1302 

  

• 

•  

-, 
atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo 
Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de Pregos 
em contrato com prazo de validade de 90 (noventa) dias, conforme 
abaixo:  

It,  - , • ,,,,,,, ,..,  
1 ,, l•likill,: 

Dr,  r• , .,. , do protium/sr, ,ç,i Marra do 
produto 

Uniclade de 
tneilida 

Quantidaile 
uroLitto 
Preço  

1 SACO TIPO LIXEIRA PRÓPRIA  UN  301 14,64 3.021,04 
PA RA COLETA DE LIXO 
RECICLÁVEL COM MEDIDA  
MINIMA OR  110X7S CM, ENI 
TECIDO POLIPROPTLENO 
IMPERMEÁVEL I AMINADO 
NAS DUAS FACES, COR 
AZUL  GRAN,  ATURA  
MINIMA  DO TECIDO 
LITILI7A DO 1200/)12. 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 
100 MIMS, COM DOIS  IL- 
I IOSES E  CORM  2N4 a,I 1,AKA 
FEMAMEN"f0. PERSON- 
ALIZADO k-,OM  LOGO  Iv,  
SEt;RETARIA MUNICI mi. 
DE SAUDE. E DO MUNICIPIO 
DE CA PANEMA/PR.  

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
.. 

O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de RS 3.821,04 
(Três Mil, Oitocentos e Vinte e Um. Reais e Quatro Centavos). 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 
representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao(s) onze dias de outubro de 2023 

AhlERICO RMS. RA MEL FRANCISCO FERNANDES 
Prefesto Municipal  Relit nt  ant  e Legal 

MUNTCIPIO DE CAPANEMA I. DOS  SANTOS FERNANDFS 
Cuolvatantc COniT  Math,  

MOIENIMENNIMMEMERIP 

EXTRATO DO CONTRATO N° 309/2023 
Pregão Eletrônico NO 101/2022 
Data da Assinatura: 11/10/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: L DOS SANTOS FERNANDES. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS AO 
USO DO SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA ESTADU- 
AL DE FORTALECIMENTO DA VIGILANCIA EM SAÚDE PROVI- 
GIA-PR, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$3.821,04 (Três Mil, Oitocentos e Vinte e Uni Reais e 
Quatro Centavos). 

Américo  Belk  
Prefeito Municipal 

INIMMENOMNIMM 44,46-ai$ „ , , 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 43/2023 
0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRONICO n'.43/2023. Tipo de Julgamento: Menor 
preço Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: QUISIÇÃO DE NITROGÊNIO LIQUIDO PARA CON- 
SERVAÇÃO DE MATERIAL GENÉTICO  (SEMEN  BOVINO) DO 
PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DESENVOLVIDO 
PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTE- 
MA DE REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 67.950,00 Sessenta e Sete Mil, 
Novecentos e Cinqüenta Reais). Abertura das propostas: 08:30 Horas 
do dia 26/10/2023. Local: https://www.comprasgovernamentais.gmbr  
, demais informações podem ser adquiridas no Departamento de Con- 
tratações Públicas, Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  



16/10/2023, 08:10 Mural de Licitações Municipais 

Y.9.1Lar_ 

Registrar processo licitatório 

tInformações Gerais 
Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Os campos Ano,N. e Modalidade devem ser iguais aos informados (A informar) no SIM-AM .  

Ana" 2023 

Modalidade % Processo Dispensa 

No licitação/dispensa/inexigibilidade 40 

Recursos provenientes de organismos internacionaisimultilaterals de credito 

A licitação utiliza estes recursos? 0 

Número edital/processo 40 

Descrição do Objeto" CONTRATAC,A0 DE PRESTADORA DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA 

REALIZAÇÃO DOS JOGOS EM DIVERSAS MODALIDADES 

Forma de Avaliçâo - Selecionar - 

Dotação Orçamentaria* 1.500127812270124975920339039 

E) A entidade optou pelo sigilo do valor estimado do objeto da licitação? (artigo 34 da lei Federal 13.303/2016) 

Prego máxirno/Referdncia de preço - 38.950,00 

R$* 

Data Publicação Termo ratificação 11/10/2023 

ceilirTaÇ 

CPF: 63225824968 lkagshit) 

1/1 https://servicos.tce.prgov.br/TCEPR/Municipal/aml/ReclistrarProcessoCompra.aspx  



irn Inom eta 03 MAO GERAL 
Al Capanema, 18 de outubro de 2023 

Cataratas do Iguaçu 
têm aumento de 4 

vezes na vazio após 
chuvas intensas 

ARBTTRAGEM PARA REALIZAÇÃO DOVOGOS EM DiVERMS MOL)ALIDADN 

- • • : 1 •  
leat 41tgr)  Cc.  I'4edcplYiubwod Coe 
; Ococise 

2 CEiSZ6 ..:srAvo  DE SERV1Ç DE 7") C,3 O ;MCA la:MI I 
. ?ARV'S AG Est  POR  DMA iNCIAIDJAL 

CATIICi)RIAS DE BASE E Ckilre,21 
•,,EI•1105 AUULTOS,  : 

21,,, da(.orada: AS38D1)'.nta Cis* MIL Nov c e nvZitri P.ra:,1. 

t 
' ,.65K7 JPIO€ARE1001EMIA 92 '2) jG 

CAOAEDEFU1SALCOM2 
AREffROS ELM 44E&Ak,O,  COM  
bulwAo D:  4C MINIMS RA 

TEGCRIA COM  CS -EMPOS 
;:k144N,J1C,5 

Flo  'Preço  
mike* ,rtultrin total 1 

fl 0 5.8  

Na segunda-fei-
ra, vazão atingiu 6,3 
milhões de litros por 
segundo, enquanto 
fluxo normal é de 1,5 
milhão. 

As Cataratas do 
Iguaçu registram 
aumento na vazão 
na segunda-feira (9) 
devido As chuvas in-
tensas registradas no 
Paraná ao longo do 
leito do Rio Iguaçu, 
que banha as quedas. 

A vazão normal é 
de 1,5 milhão de li- 

intros  de água por se- 
Wgundo.  As 12h desta 

segunda, o fluxo era 
de 6,4 milhões de li-
tros por segundo. 

Segundo a Com-
panh ia Paranaense 
de Energia (Copel), 
que faz a medição, a 
vazão pode aumen-
tar ainda mais mais 
nas próximas horas. 

Vazão quadrupli-
ca nas Cataratas do 
Iguaçu. 

A vazão é a quan-
tidade de Agua que 
flui por um canal em 
determinado período 
de tempo. Além do 
fluxo nas cataratas, 
a Sanepar monitora, 
hora a hora, outros 
pontos do leito do  

rio. 
0 Rio Iguaçu nas-

ce em Curitiba e se-
gue no sentido leste 
oeste desaguando 
em Foz do Iguaçu, 
na divisa do Brasil 
com Argentina e Pa-
ragua i.  

Visitações 
Vazão quadrupli-

ca nas Cataratas do 
Iguaçu 

Conforme a asses-
soria da margem bra-
sileira das quedas, 
a passarela próxima 
As Cataratas do Igua-
çu está aberta para a 
visitação, sem altera-
ções, mesmo  corn  o 
aumento do fluxo. 

No lado argentino, 
devido ao aumento 
da vazão, a passarela 
que dá acesso A Gar-
ganta do Diabo foi 
fechada ainda no do-
mingo (8). 

A assessoria da 
margem argentina 
das quedas infor-
mou que os demais 
passeios, os chama-
dos circuitos infe-
rior e superior, bem 
como a Trilha Verde 
e o Trem Ecológico 
da Selva, continuam 
funcionando nor- 
malmente. 

Municipio de 
Capallenla - PR 

Ilunkipio de Camara* - PR 

nr.(1sAO  ADMINISTRATIVA  
PROCESS()  DISPENSA  DE LICIT ACSO N' 41 

Di,pergada lic.Aia  10 ftra de an. ?5, i.%¡io Lci  1.4 .h11. avrertoc 

Joidictt Prems.k4it-Cteol do Mum:,pio (Opium • PR : kas pakoacs 

dmaltas ;n:luidos11,1,14•114 al:Alma:as fa= ,Assa  chisCc. 

ORIETO DA CONTRATA(10: COFRATACAO DE PRESTADORA DE SERVO DE 

Contratads,  
NOME 1.Y) CREDOR: A.A.K.A.A8SOCIACAO D(k ARBFIROS DE  MEWL  MEADOR 

CNPJ: 35.2(.0454; trj0 1-08 
riDERKO: RUA TARLIAIS, 85 FIAIRROJARDIM II 
C1DADD SANTA 12,ADEL DO OESTE; PR CCP:SS.6S0-000 
TrizPoNE: 46 999;71765 P..  MAIL:  rttitsctittahr151;i•tily!awii.,- tcr 

(ichtc.c., ;1¡•! Mo.,..1•11 (4411.M.1 • 11,1.6.  Cidade  Jo &An Al EtVit/km F..stflda  

Parque  Canon ho do ( ohm, :t d detreirrrc do '111;  

Amaria:  Ede 

inalc CA  ATA AWE CE FR'it;05 
N'.04111:23 
D s. Ltitl* 515  010;‘423 
De.4talkissur‘,4 -itt.1/10)1 

CeImmie Sisk* * Caporma-Tr 

Ceti5e.4 t.A TA. ASS,)CIA{) COS  

APITOS  TLIC3C4 AT4A3Ce 

.............. 
1V.'4  C Ptd115 5.".61.2?1*' &qr., . • ctle.V • 

•LN 'r 

tie E :tratte  iria PR 

L'ExiceCO,S7.4ATACAO EMPRE.4 PRESTADOPÀ iC 
sifivr,o AASIRAUM  PARA  RFATIZA00 DOE 

LNiOS EM avIIISAS ATOOAiCAOtS NO MtPtiC Ft0 
DE CANNER:0K. 
vaIL1 taut 05 38.950.00 Onnta e Otte ma, 
!•Icettertet e Cogitecla 11.eaisI 
Americe EeP 
PteeItothr,44 

.kreoda C,carr3dorPcdtTVinaiøCMi&Sr/,. 1E60 • CCtiltD • 5.•'ti>•,.X.Ii • Fore.i.k,  55.2.; 

eNPI ,e•  15  471N111101.5k 

PUBLICAÇÕES LEGAIS 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Celualripio de Capstan - PR  

PROCESSO DISPENSA DE LI(  !TAO)  N' 41102; 

FiCA  Dispensada  de isci:acin no fern: do al 75,  inciso  II.  da  14 4 1 SA2C2 I. anknrie 

farecer luticA:o n'' P.11(2023 emit&  pela  Pro,VairiAttal do Muni*, de Caponema • PR e 

&It ;alt. :)..vccuri c &lc itr!ttitke,lo L1611101105 deita  &risk.  

OBJETO DA (*MR:U.3/400: CONTRA  TAO)  DE PESSOA  INCA  
FSPECIA LIZAD PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE Ps1COIOGIA PARA 

ATENDIMENTO AMO AS NSTITUIÇOES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO 
MUNICIPIO CAPANEM.A ?R,  ARAB  DA SECRETARIA  DC  EDUCAÇÃO 

ULTRA 

Oianti& ¡Unibie tect)  ¡Prece  tnatitet,  
I., • tirm¡unl , 

• 

¡ CO\ IRATAC, AUDI' iCSsCk :r. F (1(¡ 1'2 

JISICA ES?LiLILVADO PARA • 
VRF.STAÇ AO DE SRVICOS NA. • . • - 

EA DE PSICCA.(EI IA ! 1 

V.alor Total da  (outran*:  RS I2AAu.re5IEIn eiwentLa; oikona reis) 

Contratado:  
NOME DO ( REDO?: ALAN  CEAR  EARLY 

( P7.11,N).010.79Q-00 Kr, 15.'01 t  

ENDEREÇO:  Rt A RUDOLF() ULRICH 773  BAIRRO:  (TN1RO 

t.  MADE: FLAMER) PR CEP.b5I'S)4Aai  

TELEFONE:  4104435448t1 E•MAIL: alan_drc,!lx,arAl corn  

Gabinete  do Pleleito Slunicipi de Capanema • Parana.  Cidade da  Won't, Ecolngica - 
Estrada Pasqua turiuhedo ( Nano. at151 Ii dp ,krmri ieoiuubrnde202:1. 

Americo Belk 

Pr!frik. 

IPA 00 00 SCAnS plEpt+110i.):,):3 
LoenadaJdç4 50Q4100i2E 
C$A Asimotra: 11/10N23. 
Cod watt: 4,4;4, Caa,t,.;!. 

CAA:. ALAN CLEAR 

DREA' octe, C(A TRATACÃO Dr  PESSOA  

AontiCyirnRPdueVoiijPitone&r.m.a AO. 0.-.P.TT • ',..,foi.401..F,:•44,,05.K.1.1i 

OM 15216.1,0,14t).....,., .7‘ 

.rvio# 
Muaicipio de Cepaseme - PR  

FÍSICA FSPECIAIRADA PARA 

PRESTACAODE SERVOS NA  AREA  DE 

PSICOLOCIA PARA ATENDIMLN 

JUNTO AS INSTIMOES EDUCACIONAIS 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO 

CAPANEMA PR, ATRAVÉS DA 

SECRETARI A DE EDLCACAO E ClIf URA. 
Vsly  teal:  RS 12.81.1.00 11)dre mi;  ams e manta; 
kaérico  Celt 
Motto  Atkipal 

A...tuda Co,enudor Pabo V100 P..m,oet de 1,. • 'Cod:,,  • 7 , • :  i  
CSPI tr 75.4,2 . • . • 

l • •  Let  

Item IT'Ódtgd ¡Nome itreditto ¡et, itd 

• plcALdos 
: mkt)  



O 

Município de Capanema — PR 

DESPACHO 

Com relação a Dispensa de Licitação n° 40/2023, objeto: CONTRATAÇA0 DE 
PRESTADORA DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA REALIZAÇÃO DOS JOGOS EM 
DIVERSAS MODALIDADES. Publique-se no  site:  https://www.capanema.pr.gov.br  o processo 
na integra. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 25 
dia(s) do mês de outubro 

oeTFa'Kriger  Becker  P  
Chef  o Departamento de Contratações Públicas do 

Município de Capanema 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  

• 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28
	Page 29
	Page 30
	Page 31
	Page 32
	Page 33
	Page 34
	Page 35
	Page 36
	Page 37
	Page 38
	Page 39
	Page 40
	Page 41
	Page 42
	Page 43
	Page 44
	Page 45
	Page 46
	Page 47
	Page 48
	Page 49
	Page 50
	Page 51
	Page 52
	Page 53
	Page 54
	Page 55
	Page 56
	Page 57
	Page 58
	Page 59
	Page 60
	Page 61
	Page 62
	Page 63
	Page 64
	Page 65
	Page 66
	Page 67
	Page 68
	Page 69
	Page 70
	Page 71
	Page 72
	Page 73
	Page 74
	Page 75
	Page 76
	Page 77
	Page 78
	Page 79
	Page 80
	Page 81
	Page 82
	Page 83
	Page 84
	Page 85
	Page 86
	Page 87
	Page 88
	Page 89
	Page 90
	Page 91
	Page 92
	Page 93
	Page 94
	Page 95
	Page 96
	Page 97
	Page 98
	Page 99
	Page 100
	Page 101
	Page 102
	Page 103
	Page 104
	Page 105
	Page 106
	Page 107
	Page 108
	Page 109
	Page 110
	Page 111
	Page 112
	Page 113
	Page 114
	Page 115
	Page 116
	Page 117
	Page 118



